
INDICE 

DOS 

ACTOS DO POD~m LEGISLATIVO 
DE 

1891 

Pn,zs. 
Coxs·irruiç7~o 11.1. H.F.PliBT.IC.\ DOS E~·rAPOS Uxmos no BRA7.IT,.,. 
N. 1- JUSTIÇA.- Doere to de 23 de Julho de 1891- Auto

riza o Govet·no a conceder seis mezes de licenca com or
denado ao juiz federal da seccão de S. Paulo, -Dr. Anto-
nio Luiz dos Santos \Verneck, para ·~ratar de sua saude.. 29 

N. 2 - INTERIOR.- Deci·eto de 8 de agosto de 1891- Pro
videncia sobre creditas suppl~mentares ás verbas- Sub
sidias dos .!lenadores e dos deputados- e secretarias do 
Senado e da Camara dos Deputados, do exercicio de 
189!................................................... 29 

N. 3 - INTERIOR- Decreto de 8 de agosto de 1891 - Torna 
extensh•o aos empregados das secretarias do Senado e 
Camara dos Deputados o. montepio creado pelo decreto 
n. 942 A de 31 de outubro de 1890 ................. o o... 30 

N. 4- JUSTIÇA- Decreto de 8 de agosto de 1891- Autoriza 
o Governo a conceder ao lente cathedratico da Faculdade 
de DireHo de S.· Paulo, Dr; Pedro Augusto Carneiro 
Lessa, um anuo ele licença, sem vencimentos, para tratar 
da saude de pessoa de sna família .... ,,., .... ,......... 31 

N. 5- JUSTIÇA - Decreto de 8 de agosto de 1891 ...:- Aut9riza 
o Governo a conceder ao professor da cadeira de botãn'ica 
e zoologia da Faculdade 'de Medicina·· êla Baliia, Dr. 
Amancio João Cardoso ele Andt·ade, U~U+anno de licença, 
com o re~pcct.ivo qrdenado, para tratar de su{t saude opde 
lhe conm,· ........................................ ; ... : :q 



2 INDICE DOS ACTOS 

N. 6- INTERIOR-Decreto de-29 de agosto de 1891-·Auto
riza. o Presidente da Republica a despender a quantia ne~ 
cessaria com a acquisição, para o Estado .. da casa em que 
falleceu o Dr. Benjamin Constant Botelho de Magalhães, 
-e manda que a familia deste seja indemnizada das des-
pezas por ella feitas com a locaç_ão da mesma casa..... 32 

N. 7- INSTRUCÇÃO PUBLICA- Decreto de 29 de agosto de 
1891- Autoriza o Govemo a conceder á· « Sociedade 
Academica do Commercio de Juiz de Fóra » isenção de 
direitos de importação e transporte gratuito na Estrada 
de. Ferro Central do J?razil para os materiaes de con
strucção e objec~os necessarios á installação do esta~ 
belecimento escolar .•.....•. , ...•.... , .••• , .. , •..•. ~... 33 

N-. 8 - JUSTIÇA- Decreto de 10 de sétembro · de 1891- Con
~éfl~ amp.ist~a p,o~· ,ql+e _t_onFI·r~~ :par~e p.9s _pfQYim·entos 
arma4os q? Est~,4o _Q.o P~ra ............. : .••..•.•.. ~.... 33 

N, 9 - INTERIOR- Lei de 12 de setembro de 1891- Fixa 
os subsídios ·dos Presidente e Vice-Presidente daRe~ 
publica para o periodo de 15 de novembro de 1894 a 15 de 
novembro de 11398 e autoriza a abertura de credito para 
pagamento do subsidio do Vice-Presidente, no corrente 
exercicio ••..•....•.•.••.•...•••...•... , . . • • . . • . • . . . .. . . 34 

N. 10 - INTERIOR - Decreto de i~ de setembro de 1891 -
Concede pensão a D. 4Polin~· Gonçalves de Almeida, 
viuva do Dr. Antonio Euzebio· Gonçalves de Almeida, e 
a seus filhos ..•.•......•......• ,...................... . 34 

N. 11- JUSTIÇA- Decr~~o de _2~ },le _Sf~t_embro de 1891- Auto
riza o Governo a considerar a aposentadoria dada ao 
desembargador da Relação da Bahia, Daniel Luiz Rosa, 
feita com os vencimentos devidos aos ministros do Su-
premo Tribunal de Justiça ..•.. ; •........•....•..•.•. o 35 

N. 12- INSTR.UCÇÃO PUBLICA- Decreto de 26 de setembro 
_de· 1891-:-Àutoriz~·o Governo:a conc.eder ao D_r."Nuno 
de Ar)drade, lente d(l, ~a .cadeir<J, de _clinfca me_d~'c;t d:(t -Fa
culdade de· ~edi_cina Q.o Rio de JaJ:?,!3iro, .prorogaç_ão por 
um ~UllO, sem vep.cirp.entos, da licença-em cujo gozo se 
acha ...•......• , ..•...••.. o........................... 36 

N. 13- :MARINHA-Decreto dé 2_6 de se~ep:tbro de :18Gi ""':' 4-~to
riza o Governo a ru(;l.-ndar paga~· ao capitãó .de frag;tta 
Olymp~o Jos~ CQayaJ:?.t~s, len~e jq.bHado f:].a Es~oJ_~ Na~ 
v.al, a gratificação addi~_ionaJ que lhe ,é devicJ,a.~. o o.o •• • • 36 

N. 14 ~ l~TERW.R -.. L .. etd. e 1f:? de ou~q.brQ de J8.91,~P:~.Nica 
a resph.tção do Congresso ~a.c~o!!-q.l .nrm.'og(lndo a ,actJ!.al 
S!lSS_ão Jegislativa.a~é 1.5 de ~ovembr.o· prg~~!l)-6 vi~Hl.qqro, 37 

No 14 A- EXTERIOR- Dec't'eto de 16 de out"ubro de 1891-Ap .. 
·prova o accordo feitp entre o :Sr~zil ~- o Pf:l~;'4 130Qre a 
execução de qartas rogatori9-s .• o o •••• o.,, ••• , o •••• ~. o,. 37 

N. 15- -JUS.TIÇA -Decrétó de 17 de outubro de i89i~~uto
riZâ ci GoVerno a Cóncêder a'O escrivão d(l. 7a pre~o-ria 
desta Capita-l, Antonio· Olavo Rodrigues 'da Costa, ·um 
anuo 9e lice!iça· para tratar de s1.1a ~au!le ........ : .; ; .. .. 38 

N. 16- JUSTiçA- Dec\'_eto de 17 de o1.ltubro de 189i -Auto .. 
ri~a.:·odGoye!~ó ~ c~r.céd~r 'a~ _e~.ê~'i~ã~ d~ ·tqa' p~~t9ria 
desta ap1tal, Arch1as d() Espn~xto ,Santo de .\lfenezes, ·um 
aru-10 de Jid3n:ça pá r à: :tratar • de· 'Suà.' Siitd~; • 'o\~'~· •• · .'0 • o ·• • • 38 



DO PODER LEGISLATIVO 3 

N. 11- MARINHA -Decreto de17 de out~bro. de 1891--:- Auto
riza v Governo a concedér ao prlin6ll'O porte1ro do 
Arsenal de Marinha da Capital Federal, Joaquim 11-lar-
cellino Lobo d'Avila, um anuo de licença............... 39 

N. 18-GUERRA-Decreto de 17 dê outubro de 1891-Sano
ciona a resolução do Congresso Nacional que regula a 
idade para a ref?rma voluntaria ou compulsoria dos 
officiaes do Exerctto .••...•••••••.... , .•.•••••.. o•. •••• 39 

N. 19 - GUERRA -Decreto de 17 de outubro de 1891- Con
cede um anuo de licença ao capitão Antonio Pinto de 
Almeida ............................. o ••••• •o•• •• •o• ••• 40 

N, 20 -INTERIOR - Lei de 22 de outubro de 1891 - Fixa 
em 120:000$annuaes a pensão a que tem direito D. Pedro 
de Alcantara, ex-imperador do Brazil.,. o.,,.; o........ 40 

N. 21- JUSTIÇA- Lei de 24 outubro de 1891 - Manda qua 
continuem em vigor as disposiçõss do decreto n. 3463 de1 
de julho de :1'883 ............. ,., •••••••. , , • .. . . • . • • . . .• 41 

N. 22 - INSTRUCÇÃO "fUBLICA- Decreto de 24 de o~~ubro 
de 1891 ~ Autor1za o Governo a mandar delinear'um 
plano geral parà. as linha~ telegraphicas da Republica., 41 

N. 23- FAZENDA- Decreto de 30 de outubro de 1891- Reor-
ganiza os serviços da Administração Federal •.• , •....• , 42 

No 24 -GUERRA-Decreto de 28 de dezembrodei89i-Con
cede um anuo de licença aos tenentes do Corpo de 
Estado-Maior de f a classe, Ovidio Abrantes e Filleto 
Pires Ferreira .•. o ••••• , ••• , •••••••••••• , •••• ,........ 45 

}i, 25- FAZENDA -Lei de 30- de dezembro de 1891 -Orça a 
receita geral da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
para o exercido de 1892, e dá outras providencias .... ,.. 46 

N. 26-FAZENDA-Leide30 de dezembro de :1.891-Fixa 
a. despeza geral da Republica. dos Estados Unidos do 
Brazil para o exercicio de 1892, e dá outras providencias. 50 



pagina original em branco



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

1891 

---------~~-------

Nós, os Representantes do Povo Braúleiro, reunidos em Con
gresso Constituinte, para organizar um regimen livre e demo
cratico, estabelecemos, decretamos e promulgamos a seguinte 

CONSI'II'UI~ÃO DA R~PUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL 

TITULO PI'l,Ii\IEIRO 

Da organização federal 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. l. o A Nação Brazileira adapta como fórma de governo, 
sob o regimeu representativo, a Republica Fedet>ativa pro
clamada a 15 de novembro de 1889, e constitue-se, por união 
perpetua e indissoluvel das suas antigas provincias, em Estados 
Unidos do Brazil. 

Art. 2.° Cada uma dns antigas provincias formará um ES::-
tado, e o antigo municipio neutro constituirà o Districto Federal, 
continuando a ser a capital dn. União, emquanto não se der 
execução ao disposto no artigo seguinte. 

Art. 3.° Fica pertencendo á União, no planalto central ·da 
Republica, uma zona de 14.400 kilometros quadrados, que 
será opportunamente demarcada, para nella es_tabelecer-se a 
futura Capital Federal. . 

Paragrapho unico. Eft'ectuada a mudança da Capital,. o actual 
Disttcto Federal passará a constituir um Estado. · 

1· oder Legislativo 1891 
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Art. 4. o Os Estados podem encorporar-se entre si, subdi
vidir-se, ou desmembrar-se, para se annexar a outros, ou 
f0rmar novos Estados, mediante acquiescencia das respectivas 
assembléas legislativas, em duas sessões annuaes successivas, 
e approvação do Cong-resso Nacional. 

Art. 5 .o Incumbe a cada Estado prover, a expensas proprias, 
ás necessidades de seu govern9 e administração ; a União, porém, 
prestará soccorros ao Estado que, em caso de calamidade publica, 
os solicitar. 

Art. 6. o O Governo Federal não poderâ intervir em negocias 
peculiares aos Estados, salvo: . 

1. o ParrL repeli ir invasão estrangeira, ou de m Estado em 
outro ; 

2. 0 Para manter a fórma republicani.t fedemtiva; 
3. o Para restabelecer a ordem e a tranquillidade nos Estados, 

a requisição dos respectivos governos ; . 
4. o Para assegurar a execução das leis e sentenças fe-

deraes. 
Art. 7. 0 E' da competencia exclusiva da União decretar: 
l .. o Impostos sobre a importação de procedencia estrangeira; 
2. 0 Direitos de entrada, sabida e estada de navios, sendo livre 

o commercio de cabotagem ás mercadorias nacionaes, bem 
como as estrangeiras que j/1 tenham pago imposto de im
portação ; 

3. 0 Taxas de sello, salvo a restricção do art. 9°, § lo, n. 1 ;· 
4~ 0 Taxas dos correi'os e tel8graphos federaes. 
§ 1.0 Tambem compete privativamente á União: 
1. o A instituição de _bancos emissores ; 
2. 0 A creação e manutenção de alfandegas. 
§ 2. o Os impostos decretados pela União devem ser uniformes 

para todos os Estados. 
§ 3.0 As leis da União, os actos e as sentenças de suas autori

dades serão executados em todo o paiz por funccionarios 
federaes, podendo, todavia, a execução das primeiras ser con
fiada aos governos dos· Estados, mediante annuencia destes. 

Art. 8. 0 E' vedado ao Gov.erno Federal crear, de qualquer 
modo, distincçõEis e preferencias em favor dos portos de uns 
contra os de outros Estados. 

Art. g,o E' da competencia exclusiva dos Estados decretar 
impostos: 

1.0 Sobre a exportação ele mercadorias de sua propria pro-
ducçã.o ; 

2. 0 Sobre immoveis ruraes e urbanos; 
3.0 Sobre transmissão de propriedade; 
4. o Sobre industrias e profissões. 
§ 1.0 Tambem compete exclusivamente aos Estados decretar: 
1. 0 Taxa de sello quanto aos actos emanados J.os seus respe~ 

ctivos governos e negocias de sua economia; 
2.° Contribuições concei·nentes aos seus telegrap1ws e correios. 
§ 2.0 E' isenta de impostos, no EstaU.o por onde se exporta.r, 

U: producção dos outros Estados. 
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§: 3 .. o Só. -é-licito a: um Estado tribu.tar._a import.açãq de -I!lerca~ 
dadas estrangeiras quando destinadas,-~o con!;umo l).Q-seu. terri· 
torio, revertendo, porém, o producto do imposto p:t.ra- o 
Thesouro F~deral. . _ . 

§ -4,o. Fica salvo aos Estados o direito de estabelecerem linhas 
telegraphicas entre os. diversos pontos d!3·· seus territorios,. ~ 
entre estes e os de outros E~tados que se não-achar:em ser.vidos 
por linhas federaes, podendo a União desapropriai-as, quando 
for de interesse geral. _ 

AÍ't~ IO. E' prohibido aos Estados tributar bens_ e rendas 
federaes, ou serviços a cargo da Uniãó, e reciprocamente. 

Ar.t.ll.'E; vedado aos~stados, como a Ut:~ião: 
}.o qrear impostos. de transito . pelo. territorio q.e um E~ta~o, 

oU na passagem de um para outro,_ sobre productos de_ ou~ro~ 
Estados da R8publica, ou estrangeiros, e .bem assim sobre os 
vehiculos,. de te:rra e agua, que os tram;port~r.eO)-j ._ . 

2. 0 Estab.elecer,. subvencionar, ou embaraçá.r o exercício de 
cultos religiosos ; 

3. o Prescrever leis retroacti vas. 
Art. 12. Alem das fontes- de receita djscriminadas -nos-- a,rts-. 7° 

e go, é licito a União, como aos Estados, cum.ulativam_ente. ou 
não, crear outras quaesquer, não contra vindo o disposto nos 
arts. 7°, go e li, n. l. 

Art. 13. O direito da União e. dos-Estados 4-e legislarerncsobre 
viação ferrea e navegação interior sara regulaçio por lei f~deral. 

Pal,'agrapho unico. A navegação de cabotagem será! feita por 
mivios nacionaes. .· 

A:rt. 14 •. As. forças .. de terra .e mar_são insti.luiç_õJs. D5tQiop.aes 
permanentes, de~tinadas á defesa da p;1tria no exterior e á 
manutenção. das leis no interior .• 

A fo_rça armada é essencialmente_ obediente, de_ntró dos limi~ 
tes da lei,. aos_ seus superiores hierarchicos, e obrigada a sus-
tentar as instituições.constitucionaes. _ .. 

Art. 15. _.São. orgãos da. soberania nacional o- Poder Leg~-s~ 
lativo, o Ex:ecutivo e o Judiciario, harmonicos e independentes 
entre si. 

SECÇÃO I 

DO PODER LEG!SLA'riVO 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 16. O Podor Legislativo é. ex:ercido pelo.Congresso Nacio
nal, com a sancçfio __ do E?resi_dente da Republica. 

§ Lo O Cpngresso, Nacion;_ü compõe-se de dous ramos: a Ca
m_ara dos Deputados e o- Sena,.do-. 
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§ 2. o A eleição para senadores e ·deputados fm•.:.se•ba simul..:. 
taneamente em tOdo o paii. 

§ 3. o Nínguem póde ser, ao mesmo tempo, deputado e senador. 
Art. 17. O Cougresso reunir-se-lw, na. Capital Federal, inde

pendentemente de convocação, a 3 de maio de cada anno,' si a 
lei não designar outro dia, e funccionarã quatro mezes da data 
da abertura. ; -podendo ~er prorogado, adiado ou convocado extra
ordinariamente. 

§ 1 . o Só ao COngresso compete deliberar sobre a prorogação e 
adia!llentd de suns sessões .. 

§ 2.° Cada legislatura durara tres annos. 
§ s.o O Governo do Estado em cuja representação sê· der vag·a, 

por qualquer causa, inclusive renuncia,, mandara immediata-
mente proceder a nova eleição. . 

Art. 18. A Camara dos Deputados e o Senado trabalharão 
sepotradan1ente e, quando não se resolver o contrario por maioria 
de votos, em ses'6ões publicas. As deliberações serão tomadas 
por maioria de votos, achando-se -presente em cada uma das 
camaras a maioria absolutrt, dos seus membros. 

ParagTapho unico. A Crt,da umrt, das Camaras compete: 
Veriücar e reconhecer os roderes do seus membros ; 
Eleger a sua. Mesa ; 
Organizar o seu regimento interno ; 
Regular o serviço de sua policia interna ; 
Nomear os empregados de sua secretaria. 
Art. 19. Os deputados e :?enad9res são inviolaveis por suas 

opiniões, pala.vr<:~s e votos no exercido do mandato. 
Art. 20. Os deputados e os senadores, desde que tiverem 

recebido diploma até ft nova. eleição, não poderão ser presos, 
nem processados crirninalmente, sem prévia licença de sua 
Carnara, salvo caso de flagrancia em r.rime inafiançavel. Neste 
caso, levado o processo até pronuncia exclusivo, a autoridade 
processante remetterâ os autos a Camara rp,spectiva, para 
resolver sobre<~ procedencia da accusação, si o· accusado não 
optar pelo julgamento immediato. 

Art. 21. Os membros das duas Cnmaras, ao tomar assento, 
contrahirão compromisso formal, em sessão publica, de bem 
cumprir os seus deveres. 

Art. 22. Durante as sessões vencerão os senadores e os 
deputados um subsidio pecuniurio igual, e ajuda de custo, que 
serão fixados ·pelo Congresso, no fim de cada legislatura, prt,ra a 
seguinte. 

Art. 23. Nenhum membro do f'ongresso, desde que tenha sid0 
eleito, poderá çelebrar contractos com o Poder Executivo nem 
clelle receber commissões ou empregos remunerados. 

§ l. o Exceptuam-se di3SÍ<\ prohibição: 
1. 0 As missões diplomaticas ; 
2. 0 As cornmissões ou commandos militares ; 
3. 0 Os. cargos de accesso e as promoções legaes. 
§ 2. o Nenhum deputado ou senador, porém, poder à acceitar 

nomeação para missões, comrnissões, ou commandos, de· que 
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tratam os ns. l e 2 Uo parag-rJ.pho an!ece~entc, sem li?enç~ da 
respectiva Gamara, quan_do ~a, accmtaçao resultar pr1vaçao do 
exercicio das funcções legtslattv<1s, sal v o nos caso::5 de guerra.ou 
naquelles em que a honra, e :t integridade dtt União se acharem 
empenhadas. 

Art. 24. o deputado ou senador não póde taml.Jem see pre
sidente ou fazer parte de directol'ias de lJancos, companhias ou 
emprezas que gozem rlos f,tvotes do Govcr·no Federal dellnirlos 
em lei. 

Paragrapho unico. A inobservancht dos. preceitos contidos 
neste artigo e no antecedente i!hpor~a pBrda ~o mandctto.. . . 

Art. 25. o mandato legislativo é lllcompatJvel com o exe.rCI'JlO 
de qualquer outra funcção durante as sessões. 

Art. 26. São condições de elegibilidade para, o Congresso 
Nacional: 

L o Estar na posse dos direito::; de cidad.ão britzileiro e ser 
alistavel como eleitor ; 

z.o Para, a Ca.inara, tec mai.::; de quatro armas de cidadão 
brazileiro, e para o Senado mcüs de seis. 
E~ta disposição não comprehenie os cidadãos a qne se refere o 

n. 4 do art. 69. 
Art. 27. O Congresso declg.t'<'trá, em lei especial, os ·casos de 

incompatibilidade eleitoral. 

CAPITULO I! 

DA CAUARA DOS DEPUTADOS 

Art. 28. A C<Lma.ea dos Depuhtdos compõe-se de represon
tantes do povo eleitos pelos E'3tados e pelo Distl'icto Federal 
mediante o suffragio directo, garantida a representação d~ 
minoria. 

§ 1. 0 O numero dos deputados serà 1ixado por lei em pro
porção que não excederà de um por setenta, mil habitantes, não. 
devendo esse numero ser inferior a quatro por Estado. 

§ 2 .. 0 _ Para este 1im mandará o Governo Federal proceder, 
desde .Ja, ao recenseamento da população ll<t Republic<L, o qual 
será revisto decennalmente. 

Art. 29. Compete ã Camü.rct a intuiativi1 elo adiamento da 
sessão legislativa e de todas as lei::. de impostos, das leis de 
fixação das forças de terl'a e mat', da, discussã(l dos pr·ojectos 
offerecidos ao Poder Executivo, ·e a declaração da procedencia 
ou-improcedencia da accusação contra o.Presidente da Republica, 
nos termos do art. 53, e contra o.s Ministros de Estado nos crimes 
connexos com os do Presidente da Republictt. 



6 CONSTITUIÇÃO 

CAPITUL.O lU 

DO SENADO 

Art. 30. O Senado compõe-se de c~dadãos elegiveis ll(JS t~rm.ps 
do art. -26 e maiores de 35 annos, em numero d:e tres sena.dor:es 
por Estado e tres pelo oistricto Federal, eleitos _p~Jo mesmo modo 
por que o forem ·os deputados. 

Art. 3L o mandato de senaàor durara nove annos, renovan· 
do-Se -o Senado ·-peilo'te;rço triennaJnle;nt8. ·· · 

Paragrapho unico: ·O senador eleito·e_m substituição de outro 
exercera o mandato pelo tempo que restava ao substitui<Io. 

Art. 32. O Vice-Presidente da Republica serà. Presidente do 
Senado, onde só terà. :voto de qualidade, e será substituido, ~1~8 
ausencias e impedimentos, pelo Vice-Presidente da rnes~a 
Camara. · 

Art. 33. Comp3te privativamente ao Senado julgar o -presi
dente· da Republica .e os _de_mais funç.cionariqs fedepaes de~i
gn3.dos pela Constituição, nos termos e pela fór:na que ella 
pr.escr~v~. 

· § 1.'0 O Senado, quando deliberar como _tribup.al d~ jJlSti.Ç.Q,, 
será presidido pelo Presidente do Suprémo Tribun'a:l FedGral. 

§ 2. 0 Não proferirá sentença condemn~toria sinão por dous 
terços dos membros presentes. 

§ 3. o Não poderá impor O':J.tra.s penas mais que a perda do 
cargo e a incapacidade de êx:ércer qualquer outro, sem prejuizo 
da acção da justiça ordinaria contra o condemnado. 

CAPITULO IV 

DAS ATTRIBUIÇÕES. DO CONGRESSO 

Art. 34. Compete privativamente ao Congresso Nacional : 
l .. o Orçar a receita; fixar a despeza fede·ral annualmente e 

tomar as contas da receita e despeza de cada exercicio finan
ceiro; 

2. o Autorizar o Poder Executivo a contrahir emprestimos, e a 
fazer outras operações de credito; 

3. 6 Legislar sobre a divida publica, e estabelecer os m?~os para 
o seu pagamento; 

4. o Regular a arrecadação e a distribuição das rendas federaes; 
5. 0 Regular· o commercio internacional, bem como o dosEs

tados entre si e com o Districto Federal, alfandegar portos, crear 
ou supprimir ~ntrepostos; 

6 .. O:·-Legislar sobre a navegação dos rios qu~ b1.nhem mais de 
1,1p1 Est_ado, 9!1 se @Stendam a. territorios estrangeiros ; · 
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7.o Determinar OlJeSo, o valor, a inscripção, o typo e a deno~ 
miuação das moedas ; 

s.o Crear bancos de emissão, legisl~r sobre ella, e tribütal;.a; 
9. o Fixar o -padrã,o .d?s pesos e medidas ; . . 
10. Resolver defimttvamente sobre os l1mües dos Estados 

entre si, os do Districto Federal, e os do territorio nacional com 
as nações limitrophes ; . ~ . 

11. Autorizai' o Governo a. declarar guerra, SI nao tiver logar 
ou mallo(J"rar-se o recurso do arbitramento, e a fazer a paz. 

12. Re~olver delinitivamente sobre os tratados e convenções 
com as nações estrang·eiras; 

13. Mudar a capital da União; 
14. Conceder subsidias aos Estados na hypothese do art. 5°; 
15. Legislar sobre o Serviço dos cÓ~'reios e telegrap hos te

deraes; 
16. Adaptar o regimen conveniente á segurança das fron-

teiras; 
17. Fixar annualmente as forças de terra e mar; 
18. Legislar sobre a organização do Exercito e da Armada; 
19. Conceder ou negar passagem a forças estrangeiras pelo 

territorio do paiz para operações militares; 
20. Mobilisar e utilisar a .. Guarda Nacional ,ou milicia civica~ 

nos casos previstos pela Constituição; 
21. Declarar em estado de sitio um ou mais pontos do 

territorio nacional, na emergencia de aggressão por forças 
estrangeiras ou de commoção intern.'t, e approvar ou suspender 
o sitio que houver sido declarado pelo Poder Executivo, ou 
seus agentes responsaveis, na ausencia do Congresso; 

22. Regular a.s condições e o processo <la eleição para os éargos 
federaes em todo o paiz ; 

23, Legjslar sobre o direito civil, commercial e criminal da 
Republic11 e o processual. da justiça federal ; 

24. Estabelecer leis umformes sobre naturalisação; 
25. Crear e supprimir empregos publiccis fedemes, fixar-lhes 

as attribuições c estipular-lhes os vencimentos; 
2G. Organizar a ,justiça federal, nos termos do art. 55 e 

seguintes da Secção Ul ; 
27. Conceder amnistias; 
28. Commutar e· percloar as penas impostas, por crime de' 

rcsponsabilida.de, aos funccionarios federaes · 
29. Legislar sobre terras e minas de prop~iedade da UniãO· 
30. Legislar sobre a organização municipal do Iiistricto Fe

det'&l, bem como sobre a policia, o ensino superior e os demais 
serviços que na Capital forem reservados para o GovernO da 
União; 

31. ~ubmetter á _legislação es-pecial os pontos do territÓrio da 
Republte<_t- necessm:ws _Pa~a~ a fundação de arsenaes, ou outrós 
estabelecnnentos e mshtmçoe8 de conveniencia federal· 

32. Regular os casos de extradição entre os E~tados·' 
33. Decretar as leis. e resoluções necessarias ao exércicio dos 

poderes que -pertencem â União; 
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34. Decretar as leis organicas p~ra a execução completa da 
Constituição ; 

35. Prorogar e adiar suas sessões. 
Art. 35. Incumbe, outrosim, ao Congt·esso, mas não privati

vamente: 
1. o Velar na guardu. cb Constituição e das leis, e providenciar 

sobre as necessidades de caracter federal; 
2. 0 Animar, no paiz, o desenvúlvimento das lettras, artes e 

sciencias, bem como a immigração, a ageicultura, a industria e o 
commercío, sem pri vilegios que tolham a acção dos governos 
locaes; 

s.o Crear instituições de ensino superior e secundaria nos 
Estados; 

4, 0 Prover a instrucção secund~tria no Districto Federal. 

CAPITULO V 

DAS LEIS E R!!:SOLUÇÕES 

Art. 36. Salvas as excepções do art. 29, todos os projectos 
de lei podem ter origem indistioctamente na camara, ou no 
Senado, sob a iniciativa de qualquer dos seus membros. 

Art. 37. O projecto de lei, adaptado numa das Camaras, serã 
submettido a outra; e esta, si o approvar, envial-o-ha ao Poder 
Executivo, que, acquiescendo, o sanccionará e promulgara. 

§ 1. 0 Si, porém, o Presidente da -Republica o jule-ar inconstiw 
tucional, ou contrario aos interesses da Nação, negara sua sancção 
dentro de 10 dias uteis, daquelle em que recebeu o -projecto, 
devo! vendo-o, nesse me5mo prazo, á Camara onde elle se 
houver iniciado, com os motivos da recusa. 

§ 2. 0 O silencio do Presidente da Repuhlica no decendio im
porta a sancção; e, no caso de ser esta negada, quando jã estiver 
encerrado o Congresso, o Presidente dãri publicidade ás suas 
razões. 

§ 3. o Devolvido o projecto a Camara iniciadora, ahi se sujeitara 
a uma discussão e a votação nominal, cousideFando-se approvado 
si obtiver dous te)!~- doS suffragios presentes. Neste caso, o pro
jacto sera rc~tido á outra Camara, que, si o approvar pelos 
mesmos tra.mites, e pela mesma maioria, o enviara, como lei, ao 
Poder Exeéutivo, para a formalidade da promulgação. 

§ 4. 0 A sancção e a promulgação eft'cctuam-se por estas 
fol'mulas : 

1.~ « O Congresso Nacional decreta, e eu sancciono a seguinte 
lei (ou resolução ))> ; 

z.a « OCongresso Nacional decreta e eu·promulgo a seguinte 
lei (ou resolução)». 

Art. 38. Não sendo a lei promulgada dentro de 48 horas pelo 
Presidente da Republicanos ca~q~ ctos §§ 2° e 3° do art. 37, 
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0 Presidente do Senado, ou o Vice-P~esidente, si o pri~eir.o não. 
0 fizÉlr em iO'ual prazo, a promulgara, usando da segmnte for
mula : « F0

• Presidente (ou Více·Presidente) do Senado, faço 
saber aos que a presente virem, que o Congresso Nowional decreta 
e promulga a s0guinte lei (ou resolução.))> 

Art. 39. O projecto de uma Cama.ra, emendado na outra, 
volverá á, primeira, qu.e, si acceitar as emendas, enyial-o-ha, 
modificado em conform1dade dellas, ao Poder Executivo. 

§ 1. 0 No caso contrario, volvera a Camara revisora, e si as 
alterações obtiverem dousterços dos votos dos membros presentes, 
considerar~se-hão approvadas, sendo então remettidas com o 
projecto a cam<:tra iniciadora, que só poderá reprova l-as pela 
mesma maioria. 

§ 2. 0 Rejeitadas deste modo as alteraç.ões, o projecto sera sub-
mettido, sem ellas, á sancção. · 

Art. 40. os projectos ~·rejeitados, ou não sanccionados, não 
poderão ser renovados na mesma sessão legisla ti vn,. 

SECÇÃO li 

DO PODER EXECUTIVO 

CAPITULO I 

DO PRESIDENTE E DO VICE-PH.ESIDENDE 

Art. 41. Exerce o Poder Executivo o Presidente do. Republica 
dos Estados Unidos do Brazil, como chefe electivo da Nação. 

§ 1. 0 Substitue o Presidente, no caso de impedimento, e succe
de-lhe, no de faltat q Vice-Presidente, eleito simultaneamente 
com elle. 

§?·o No impedimento, ou falta do Vice-Presidente, serão !:illC
cesslvamente chamados á Presidencia o Vice-Presidente do Se
nado, o Presidente da Camara e o do Supremo Tribunal Fedeml. 

_§ 3. 0 S~o ·condições essenciaes para ser eleito Presidente, ou 
VICe-Presldente da Republica : 

1 . o Ser brazileiro nato ; 
2. 0 Estar no exercício dos direitos ~liticos ; 
3. 0 Ser maior de 35 annos. 
Ar.t. 42. ~i, no c~o d~ vaga,· por qualquer causa, da Presi

denma ou VICe·PresJdenma, não houverem ainda decorrido dous 
a.nnos do periodo presidencial, proceder-se-ha a nova eleição. 
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· Art. 43. O Presidente exercera o cargo por quatro anuas, 
não podendo ser reeleito para o periodo presidencial immediato. 

§ l. o O Vice-Presidente que exercer a presidencia no ultimo 
anuo do periodo presidencial, não poderã ser eleito Presidente 
pam o periodo ~eguinte. 

§ 2. 0 o Presidente deixara o exercicio de suasfuncções, impr~ 
rogavelmente, no mesmo dia em ·que terminar o seu periodo 
presidencial, succedendo-lhe logo o recem-eleito. 

§ 3. o Si este se achar impedido, ou .faltar, a substituição far
se-ha nos termos do art. 41 §§ l 0 e zo. 

§ 4. 0 O primeiro periodo presidencial terminará a 15 de 
novembro de 1894. 

Art. 44. Ao empossar-se do cargo, o Presidente pronunciará, 
em sessão do Cóngres.3o, ou si este não estiver reunido, ante o 
Supremo Tribunal Federal, esta affirmação : 

« Prometto manter e cumprir com perfeita lealdade a Consti
tuição Federal, promover o bem geral da Republica, observar as 
suas leis, sustentar~ lhe a união, a integridade e a inclependencia.» 

Art. 45. O Presidente e Vice-Presidente não podem sahir 
do territorio nacional, sem permissão do Congresso, sob pena de 
perderem o cargo. 

Art. 46. O Presidente e o Vice-Presidenteperceberãosubsidio 
fixado pelo Congresso no periodo presidencial antecedeu te. 

CAPITULO li 

DA ELEIÇAO DE PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE 

Art. 47. O Presidente e Vice .. Presidente da Republica serão 
eleitos por suffragio directo da Nação, e maioria absoluta de 
\o tos. 

§ 1. o A eleição te rã lagar no dia 1 de março 'do ultimo anno 
do periodo presidencial, proced·endo-se na Capital Federal e nas 
cal_Jitaes dos Estados á apuração dos votos recebidos nas respe
ctivas circumscripções. O Congresso fara a apuração mt sua 
primeira sessão do mesmo anuo, com qualquer numero de 
membros presentes. 

§ 2. o Si nenhum dos votados houver alcançado maioria abso
luta, o Congresso elegera, l_Jor maioria dos votos presentes, um, 
dentre os que tiverem alcançado as duas votações mais elevadas, 
na eleição directa. 

Em caso de empate, considerar-se~ha eleito o mais velho. 
§ 3. o O -processo da eleição e da apuração ser à regulado 

por lei ordinaria. 
§ 4. 0 São inelegivois .Para os cargos de Presidente e Vice

Presidente os parentes consanguineos e affins, nos 1° e 2° grilos, 
do Presidente ou Vice~Presidente, que se achar em exercicio no 
momento da eleição, ou que tenha deixado ate seis mezes antes. 
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CAPITULO l!l 

DAS ATTRIBUIÇÕES DO PODER EXECUTIVO 

Art. 48. Compete pt•ivativamente ao Presidente da Repu-
hl~: .. 

1. o Sanccionar, promulgar e fazer publicar as leis e resoluções 
do Congre3SO ; expeiir decr·etos, instrucções e regulamentos 
para a sua fiel execuçao ; 

z.o Nomear e demittir livremente os Ministros de Estado ; 
s.o Exercer ou designar quem deva exercer o commando 

supremo das forças de terra e mar dos Estad~s Unidos do Brazil, 
quando forem chamadas as armas em defesa mterna ou externa 
da União; 

4.o Administrar o Exercito e a Armada e distribuir as respe
ctivas forças, conforme as leis federaes e as necessidades .do 'Go-
ver•no Nacional i . 

5. o Prover 01: cargos civis e militares de caracter fedem!, 
salvas as restricçõe3 expressas na Constituição ; 

6. 0 Indultar e commutâr as penas nos crimes sujeitos a juris
dicção federal, sal v o nos casos a que se referem os arts. 34, 
n.28,e52§2o; 

7." Declarar a guerra e fazer a paz nos termos do art. 34 n. 11 ; 
8." Declarar immediatamente a guerra nos casos de invasão ou 

aggressão ·estrangeira ; 
9. 0 Dar conta annualmentB da situação do pai.z ao Congresso 

Nacional, indicando-lhe as providencias e reformas urgentes erry. 
mensagem, que remetterà ao secretario do Senado no dia da 
abertura da sessão legislativa; 

I O. Convocar o Congresso extraordinariamente ; 
11. Nomear os magistrados federaes, mediante proposta do 

Supremo Tribunal ; ,.. -
12. Norriear os memPros do Supremo Tribunal Federal e os 

ministros diplomaticos, sujeitando a nomeação a approvação d.o 
Senado. 

Na ausencia do Congresso, designal-os-·ha em commissão, até 
que o Senado se pronuncie ; 

13. Nomear os demais membros do Corpo Diplomati~o e os 
agentes consulares ; 

H,. Manter as r~laç?es com os Estados estrangeiros, 
15: peclarar. por sr? .ou seus agentes responsaveis, o estado 

de srho em qualquer ponto do territorio nacional nos casos de 
aggressão. estrangeira, ou grave commoção int~stina (art. 6° 
n. 3; art. 34 n. 2! e art. 80). 

16. Entabo~ar negociações internacionaes, celebrar ajustes, 
convenções e tratados, .sempre acl1·e(erendum do Congresso, e 
approvar os que os Estados celebrarem na conformidade do 
art. 65, subrnettendo·os, quando cuinprir, i autoridade do 
Congresso. 
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CAPITULO IV 

DOS MINISTROS jDE ESTADO 

Art. 49. O Presidente da Republic<t é auxiliado pelos Minis
tros de Estado, agentes de sua confiança, que lhe subscrevem os 
actos, e cada um delles presidira a um dos lVlinisterios em que 
se dividir a administração fecler·al. 

Art. 50. Os Ministros de Estado não poderão accumular o 
exercicio de outro emprego ou fLmcção publica, nem ser eleitos 
Presidente ou Vice-Presidente ria União, lleputaclo ou senador. 

Paragrapho uoico. O deputado ou senador, que acceitar o 
cargo de Mioi:1;tro de Estado, perdera o lllétndato, e proceder-se-1m 
immediatamente a nov<t eleição, na qual IJáo pode rã ser votado. 

Art. 51. Os Ministros de Estado não poderã.o comparecer ãs 
sessões do Congr•esso, e só se communicarão com elle por 
escripto, ou pessoaJmente, em conferencias com as commissões das 
Camaras. 

Os relatarias annuaes dos Ministros serão dirigidos ao Presi
dente da Republica e distribuidos por todos os membros do 
Congresso. 

Art. 52. Os Ministros de Estado não sã.o responsaveis perante 
6 Congresso, ou perante os Tribunaes, pelos conselhos dados ao 
Presidente da Republica. 

§ 1. 0 Respondem, porém, quanto aos seus actos, pelos crimes 
qualificados em lei. 

§ 2. o Nos crimes communs e· de responsabilidade serão pro
CBssados e julgados pelo Supremo Tribunal Federal, e nos con
nexos com os do Presidente da Republica, pela autoridaUe com
petente para o julgamento deste. 

CAPITULO V 

DA RESPONSABILIDADg DO PRESIDENTE 

Art. 5"3. O Presidente dos EstaU.os Unidos elo Brazil será sub
mettido a processo e a julgamento, depois que <"L Camara decla
rar-procedente a accusação, perante o Supremo Tribunat:Fe
deral, no;; crimes communs, e, nos de responsabilidade, perante o 
Senado. 

Paragrapho unico. Decretada a procedencia da accusação, 
flcarà o Presidente suspenso de suas funcções. 

Art. 54. São Cl'imes de responsabilidade os actos do Piesi
dente da Republica, que attentarem contra : 

1. 0 A existencia politica da União; 
2. o A Constituição e a fórma do Governo Federal ; 
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3.o o livre exercício dos poderes J?Ol~ticos; .. 
4.o o gozo e e.!ercicio legal dos direitos .pohticos, ou indivi-

duaes; . 
5.o A segurança interna. ~o pai_! ; 
6. o A probidade da admuustraçao ~ . . . 
f.o A guarda e emprego constitncwnal dos dwheii·os pubhcos; 
s o As leis orçamentarias votadas pelo Congresso. 
§.1. 0 Esses delictos ser~o definidos ~m lei especial. . 
§ z.o Outra lei regulara a accusaçao, o processo e o JUlga

mento. 
~ 3. o Ambas essas leis serão feitas na primeira sessão do pri

meiro Congresso. 

SECÇÃO III 

DO PODER JUDICIARIO 

Art. 55. o Poder Judiciario da União terú. por orgãos um 
Supremo. Tribuo~l Federal, com sé~ e n_a qapital ela R:epublica, e 
tantos jmzes e tr1bunaes federaes, drstrr bmdos pelo parz, quantos 
o Congresso crear. 

Art. 56. O Supremo Tribunal Federal compor-se-ha de 15 
juizes, nomeados na fóema do art. 18, _n. 12, dentre os cidadãos 
de nota vel saber e reputação, elegiVers para o Senado. 

Art. 57. Os juizes federaes são vitalícios e perderão o cargo 
unicamente por sentença. judir:ial. 

§ 1. o Os seus vencimentos serii:o determinaUos por lei e não 
poderão ser diminuidos. 

§ 2. 0 O Senado julgcJr<i oS membros do Supremo Tribunal Fe ... 
deral nos crimes de responsabilidade, e este os juizes federaes 
inferiores. 

Art. 58. Os Tribunaes Federaes elegerão de. seu seio os seus 
presidentes e oi·ganizarão as respectivas secretarias. 

§ 1.0 A nomeação e a demissão dos empregados de secretaria, 
bem como o provimento dos officios de justiça nas circumscri
pções judiciarias, compete respectivamente aos presidentes dos 
Tribunaes. 

§ 2. 0 O Presidente da Republica designara, dentre os mem· 
bros do ~upremo Tribunal Federal, o Procurador Geral daRe
publica, cujas a ttribuições se definirão em lei. 

Art. 59. Ao Supremo Tribunal Federal compete: 
I. Processar o julgar originari<L e privativamente: 
a) o Presidente da Republica nos crimes communs e os Minis .. 

tros de Estado nos casos do art. 52 ; 
b) os ministros diplomJ.ticos, nos crimes communs e nos de 

responsabilidade ; 
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c) as causas e contlict.os entre a União e os Estados, ou entre 
estes uns com os outros; 

d) os litigios e as reclamações entre nações estrangeiras e a 
União ou os Estados; 

c) os confiictos dos juizes ou Tribunaes Federaes entre si, ou 
entre estes e os dos Estados, assim como os dos juizes e tribunaes 
de um Estado com os juizes e tribunaes de outro Estado. 

li. Julgar, em g·ráo de recurso, as questões resolvidas pelos 
juizes e Tribunaes Federaes, asssim como as de que tratam o 
presente artigo,§ 1°, e o art. 60. 

Ill. Rever os processos findos, nos termos do art. 81. 
§ Lo Das sentenças das Justiças dos Estados em ultima instan~ 

cia h<:tverá recurso par<L o Supremo Tribunal Federal: 
a) quando se questionar sobre a validade ou applicação de 

tratados e leis federaes, e a decisão do tribunal do Estado for 
contra ella; 

b) quando se contestar a validade de leis ou de actos dos go
vernos dos E:Statlos em face da Constituição, ou das leis federaes, 
e a, decisão do Tribunal. do Estado ·considerar Y;:tlidos esses actos, 
ou essas leis impugnadas. 

§ 2.0 Nos casos em que houver de applicar leis dos Estados, a 
justiç~ federa~ consultara a jurisprudencia dos Tribunaes locaes,.e 
vice-versa, as justiças dos gstados consultarão a jurisprudencia 
dos Tribunaes Federaes, quando houverem de interpretar leis da 
União. -

Art. 60. Compete aoS juizes ou Tribunaes Federaes processar 
e julgar: 

a) as causas em que alguma das partes fundar a acção, ou a 
defesa, em_ disposição da Constituição Federal ; 

b) todas as causas propostas contra o Governo da União ou 
Fazenda NacionaJ, fundadas em disposições df}. Constituição, leis 
e regulamentos do Poder Executivo, ou em contractos celebrados 
com o mesmo Governo; 

c) as causas provenientes de compensações, reivindicações, 
indemnizução de prejuizos ou quaesquer outras, propostas pelo 
Governo da União contra particulares ou vice:-versn.; 

d) os litigios entre ufrl: Est;1do e crdadãos de outro,_ o.u entre 
cidadãos de Estados diverso;;,_ dive~'sificando as leis destes; 

e) os pleitos entre Estados estrangeiros e cidadãos brazileiros ; 
f) as acçõe$ movidas por estrangeiros e fundadas,_ quer· em 

contractos com o Governo da União, quer em convenções ou 
tratados da União com outi'as nações; 

g) as questões de direito m.aritimo e navegação, assim no oCeano 
como nos rios e lagos do paiz ; 

h) as questões de direito criminal ou civil internacional; 
i) os cdmes politicos. 
§ Lo E' vedado ao Congresso commetter qualquer jurisdi

cçã.o federal ás justiças dos Estados. 
§ 2. 0 As sentenças e ordens da magistratura federal são ex

ecutadas por officiaes judiciarios da União, aos quaes a.poliCia 
local é obrigada a prestar auxilio, quando invocadC:i"por elleso 
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Art._ 61. As decisões dos juizes ou Tribunaes dos . .Es.tados, 
naS materias de sua competencia, -porão termo aos -processos e ás 
questões, sal v o quanto a: 

1 o habeas-co-rpus, ou 
zo: espolio de estrangeiro, quando a especie não estiver 

prevista em convenção, ou tratado. 
Em taes casos, haverá recurso voluntario para o Supremo 

Tribunal Federal. 
Art. 62. As justiças dos Estados não podem_ intervir em 

questões submettidas aos Tribunaes Federaes, nem ann~llar, 
alterar, ou suspender as suas sentença~, ou ~rdens. E, ..:ecJpro
camente, ajustiçr~ federal não póde mtervtr em questoes sub
mettídas aos Tribunaes dos Estados, nem annullar, altera,r ou 
suspender as dectsões ou ordens destes, exceptuados os casos 
expressamente declarados nesta Constituição. 

TITULO II 

Dos Estados 

Art. 63. Cada Estado reger-se-lia pela Constituição e pelas 
leis que adaptar, respeitados os principias constitucionaes da 
União. 

Art. 64. Pertencem aos Estados as minas e terras devolutas 
situadas nos seus respectivos territorios, cabendo à União só
mente a porçi.to de territorio que for indispensavel para a de
fesa das fronteiras, fortificações, construcções militares e estra
das ele ferro fecleraes. 

Paragral)ho unico·. Os proprios nacionaes, que não forem ne
cessarios para serviços da União, passarão ao dominio dos Esta
dos, em cujo territorio estiverem situados. 

Art. 65. E' facultado aos Estados: 
• ~.0 pelebi'ar entre si ajustes e convenções sem Caracter po

lrhco ·(art. 48} n. 16); 
2.0 Em geral todo e qualquer poder, ou direito que lhes não 

for negado por clausula expressa ou implicitamente contida nas 
clausulas expressas da Constituição. 

Art. 66. E' defeso aos Estados : 
1. o Recusar fé aos documentos publicas, de natureza le<Yisla

tiva, administrativa, ou judiciaria da União, ou de qualqu~r dos 
Estados· 

2. 0 R'ejeitar a moeda, ou a emissão bancaria em circulação 
por acto do Governo Federal ; 

3. o Fazer, ou declarar g·uerra entre si e usar de represalias · 
4. 0 Denegar a extradição de cl'iminosos, reclamados pela~ 

justiças de outros Estados, ou do Districto Federal segundo.as 
leis da União, por que esta materia se. reger (art.' 34, n. 22). 
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Art. 67. Salvas as restricções especilicadas na Constituição e 
n~ leis federaes, o Districto Federal é administrado pelas 
autoridades municipaes. 

Paragra-pho unico. As despezas de caracter local, na Capital 
da Republica, incumbem exclusivamente á autoridade municipal. 

'L' :l TU LO :l:l:l 

Do municipio 

Art. OS. Os Estados organizar-se-hão de fórma, que fique 
asseguru_cb a autonomia dos municipios, em tudo quanto respeite 
ao seu peculiar interesse. 

TITULO IV 

Dos cidadãos brazileiros 

SECÇÃO I 

DAS QUALlDADEti DO CIDADÃO BRAZII~EIRO 

Art. ô9. São cidadãos brazileiros : 
1. o Os nascidos no Brazil, ainda que de pae estrangeiro, não 

residindo este a serviço de sua nação ; s 
2. () Os filhos de pae brazileiro e os illeg-itimos de mãe brazi

leira, nascidos em ·paiz estrangeiro, si estabelecerem. domicilio 
m~~~; . 

3. 0 Os filhos d0 pae brazlleiro, que estiver noutro paiz ao ser:. 
viço ela Republica, embora nella não venha domiciliar~se; 

4. 0 Os estrangeiros, que, achando-se no Brazit aos 15 de no
verrihro ele 1889, não declararem, dentro em seis mezes depois de 
entrar em vigor a Constituição, o animo de conservar a naciona
lidade de origem ; 

5. 0 Os estrangeiros, que possuirem bens immoveis no Brazil, e 
forem casados com brazileiras ou tiverem filhos brazileiros,.com
tanto que residam no Brazil, salvo si manifestarem a intenção ele 
não mudar de nacionalidade ; 

6. 0 Os estrangeiros por outro modo naturaliSados. 
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Art .. 70. São eleitores os cidadãos maiores de 21 mmos, que 
se ri.listarem na fórma da lei. . 

.§ 1.o Não podem alistar-se eleitores para as eleições federaes, 
ou para as dos Estados: 

1. o Os mendigos ; · 
z.o Osanalphabetos; .. 
3. o As praças de pret, exceptuaudo os alumnos das escolas mili-

tares de ensino superior ; 
4. o os religiosos do ordens monasticas, com:ran~ias, ?o.ngre

o-ações, ou communidades de qualquer denommaçao, SUJeitas .a 
~ato de obediencia, regra, ou estatuto, que importe a renuncia 
da liberdade individual. 

§ z.o São inelegíveis os cidadãos não alistaveis. 
Art. 71. Os direitos de cidadão brazileiro só se suspendem, ou 

perdem nos casos aqui particularisados. 
§ 1. o Suspendem-se : -
a) por incapacidade physica, ou moral-; 
b) por condernnação criminal, emquanto durar0m os seus 

effeitos. 
§ 2. 0 Perdem-se : 
a) por naturaJisação em pai,;~, estrangeiro ; 
ú) por acceitação de emprego ou pensão de governo estran

geiro, sem licença do Poder Executivo Fedei'al. 
§ 3. 0 Uma lei federal determinará as condições de reacquisiçã.o 

dos direitos de cidadão brazileiro. 

SECÇÃO li 

DECLARAÇÃO DE DIH.E:I'l'OS 

Art. 72, A Constituição assegura, a brazileh'os e a estrangeiros 
residentes no paiz a inviolabilidade dos direito~ concernentes á 
liberdade, ú segurança irndividual e it propriedade ne>s termos 
seguintes : . . 

§ 1. 0 Ninguem póde ser obrigado a f<:1zer, ou deixar de fazer 
alguma causa, sinão em vjrtude de lei. 

§ 2. 0 Todos são iguaes perante a lei. 
A Republica não admitto privilegio de nascimento, desconlwcc 

1'o1·os do nobreza, e extingue as ordens lloÜorilicas existentes o 
todas as suas prerogativas e regalias, bem como os titulas nobi-
liarchicos e de conselho. ' 

§ 3. 0 Todos os individuos e confissões religiosas podem exercer 
pnbli.c0 e livremente o seu culto 1 associ11ndo-se vara esse fim c 
adcp.lll'IUdo bens, ob::;erva1.hs as díspo.3içõ0s do clireito commum._ 

§ 4.o A H.epublir<.t i3Ó reconhece o ct~samento civil, cuja cele-
bração será gratuita. · 

Poder Legislativo ·18\Ji 
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§ 5. 0 Os cemiterios terão caracter secular e serão administmdos 
pela autoridade municipal, ficando livre a todvs os cultos reli
giosos a pratica dos re:;pectivos ritos em relação aos seus crentes, 
desde que não offenda a moral publica e as leis. 

§ 6." Sera leigo o ensino ministrado nos estabelecimentos 
publicos. . 

§ 7. o Nenhum culto ou igreja gozará de subvenção official, 
nem ter·â. relações de dependencia., ou alliança com o Governo üa 
União, ou o dos Estados. . 

§ 8. 0 A todos é licito associarem-se e reunirem-se liv·remente 
e sem armas; não podendo intervü· a POlicia, sinão para manter 
a ordem publica. · 
~ 9. 0 E' permittido a quem quer que seja representar, mediante 

petição, aos poderes publicas, denunciar abusos das autoridades 
e promover a respon:3abilidade dos culpados. 

§ 10. Em tempo de paz, qualquer póde entrar no territorio 
nacional ou delle sahir, com a sua fortuna e bens, quando e como 
lhe convier, independentemente de vassaporte. 

§ ll. A casa é oasylo inviolavel do individuo; ninguem póde 
ahi penetrar, de noite, sem consentimente do morador, sinão 
para acudir a victimas de crimes, ou desastres, nem de dia, 
sinão nos casos e pela fórma prescriptos na lei. 

§ 12. Em qualquer assumpto é livre a manifestação do pensa-. 
menta pela imprensa, ou pela tribuna, sem dependencia de cen~ 
sura, respondendo cada um pelos abusos que commetter, nos 
casos e pela fórma que a lei determinar. Não é permittido o 
anonymato. 

§ 13. A' excepção do flagrante delicto, a prisão não pddera 
executar~se, sinão depois de pronuncia do indiciado, salvos os 
casos determinados em, lei, e· mediante ordem escripta da auto
ridade competente. 

§ 14.· Ninguem podera ser conservado em prisão sem culpa 
formada, salvas as excepções especificadas em lei, nem levado a 
prisão, ou nella detido, si prestar fiança idonea, nos 0asos em 
que a lei a admittir. 

§ 15. Ninguem será sentenciado, sinão pela autoridade compe
tente, em virtude de lei anterior e na fórma por ella regulada. 

§ 16. Aos accusados se assegurara na lei a m<tis plena defesa, 
com todos os recursos e meios essenciaes a ella, desde a nota 
de culpa, entregue em 24 horas ao preso, e assignada pela ·au
toridade competente, cotú os nomes.do accusador e das teste
munhas. 

§ 17. O direito dé propriedade mantem-se em toda a sua ple~ 
nitude,· salva a desapropriação por necessidade, ou utilidade 
publica, mediante indemnização próvia. 

As minas pertencem aos proprietarios do solo, salvas as limi
tações que forem estabelecidas por lei. a bem da exploração 
deste·ramo de industria. 

§ 18. E' inviolavel o sigillo da correspondencia. 
~ 19. Nenhuma pena passará da pessoa do delinquente. 
§ 20. Fica abolida a pena de galés e a de banimento judicial. 
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§ 21. Fica igualmente abolida a pena de morte, reservadas as 
disposições da legislação militar em tempo de guerra. . _ . 

~ 22. Oar-se-ha. o habeas-corpus sempre que o mdividuo 
soli-rer ouse achar em·immincnte perigo de soffrer violencia, ou 
coacção, por illegalidade, ou abuso de poder. 

§ 23. A' excepção _das c~usa .. s, q~e,,por s~~ n~tureZa, per
tencem <L juizos especmes, nao havera foro pr1vllegmdo. 

§ 24. E' garantido o livre exercicio de qualquer protissã0 nn
ral, intellectual e industriaL 

§ 25. Os inventos industriaes pertencerão aos seus autores, 
aos quaes ficarft. garantido por lei um .privilegio temporario, ~u 
será concedido pelo Congresso um prem10 razoavel, quando haJa 
conveniencia de vulgarisar o invento. 

§ 26. Aos autores de obras litterariase artisticasé garantido 
o direito exclusivo de reproduzil-as pela imprensa ou por qual
quer outro processo mecanico. Os herdeiros dos autores gozarão 
desse direito pelo tempo que a lei determinar. 

§ 27. A lei assegurara tambem a propriedade das marcas de 
fabrica. 

§ 28. Por motivo de crença ou de funcção religiosa, nenhum ci
dadão brazileiro poderã ser privado de seus direitos civis e poli
ticos, nem exhimir-se do cumprimento de quàlquer devei' civico. 

§ 29. Os que allegarem motivo de crença· religiosa· com o fim 
de se isentarem de qualquer onus que as leis da Republica impo
nham aos cidadãos, e os que acceitarem condecorações ou titulas 
nobiliarchicos estra .. ngeiros perderão, todos os direitos políticos. 

§ 30. Nenhum imposto de qua!lquer nutureza poderã ser co
brado sinão em virtude de uma lei que o autorize. 

§ 31. E' mantida a instituição do Jury. 
Art. 73. OS· cargos publicas ciVis, ou militares, são accessiveis 

a todos os br1,tzileiros, observadas as condições de capacidade 
especial, que a lei estatuir, sendo, porém, ·vedadas as accumu
lações remuneradas. 

Art. 74. As patentes, os postos e os cargos inamovíveis são 
garantidos em toda a sua plenitude. 

Art. 75. A aposentadoria só podera ser dada aos funcciona
rios publicas em caso de invalidez no serviço da Nação. 

Art. 76. Os officiaes do Exercito e díl Armada só perderão suas 
patentes por condemnação em mais de clous annos de prisão, 
passada em julgado nos tribunaes competentes. 

Art. 77. Os militares de terr<t e mar terão fóro especial nos 
delictos militares. 

§ 1. 0 Este fôro compor-se-ha de um Supremo Tribunal Militar 
cujos membros serão vitalícios, e dos conselhos necessarios par·a 
a. formação da culpa e julgamento dos crimes. 

§ 2. 0 A organização e attribuições do Supremo Tribunal Mi
litar serão reg-utulas por lei. 

Ar~. 7? ._A es_pecificr)ção das garantias e direitos expressos na 
Constitmçao nao exclue outras garantias e rl.ireitos não enu
merados, mas resultantes da fórma de governo que ella esta
belece e dos principies que consigna. 
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'L':FL'ULO V 

Disposições g-eraes 

Art. 79. O cidadão investido em funcções de qualquer dos tres 
pod&res federaes não poderà exercer as de outro. 

Art. 80. Poder-se-ha deelarar em estado de sitio qualquer 
parte do territorio da Uni~o, suspendendo-se ahi as garanti<:ts 
constit.ucionaes por tempo determinado, quap_do a_ segurança da 
Republica o exigir, em caso de ;:tggressão estrangeira, ou com-
moção intestina (art. 34, n. 21 ). . 

§ 1." Não se achando reunido o Congresso, e correndo a Patri<L 
imminente perigo, exel'cerâ essa attribuição o Poder Executivo 
Federal (art. 48, n. 15). 

§ 2. 0 Este, porém, durante o estado de sitio, restringir-se-ha 
nas medidas de repressão contra as pessoas, a impôt' : 

l. o A detenção em lagar não destinado aos r_éos de crimes 
communs; 

2. o O desterro para outros si tios do territorio nacional. 
§ 3. 0 Logo que se reunir o Congresso, o Presidente da RBpu

blica lhe relatar/t, motivando-as, as medidas de excepção que 
houverem sido tomadas. • 

§ 4. o As autoridades que tenham ordenado taes medidas são 
responsaveis pelos abusos commettidos. 

Art. 81. Os processos findos, em materia crime, poderão ser 
revistos, a qualquer tempo, em beneficio dos con,demnados, pelo 
Supremo Tribunal Federal, para reformar, ou confirmar a sen
tença. 

§ 1. 0 A lei marcarà os casos e a fórma da-revisão, que poderà 
ser requerida pelo sentenciado, por qualquer do povo, ou ex-o !fi
cio pelo Procurador Geral da Republica. 

§ 2. 0 Na revi:;ão não podem ser aggravadas as penas da sen-
tença revista. · 

§ 3. 0 As disposições do presente artigo são extensivas aos 
processos militares. 

Art. 82. Os funccionarios publicas são extrictamente respon
saveis pelos abusos e omissões em que incorrerem no exercício de 
seus cargos, assim como pela indulgencia, ou negligencia em não 
responsabilisarem effectivamente os seus subalternos. 

Paragrapho unico. O funccionario publico obrig::tr-se-ha por 
compromisso formal, no acto ela posse, ao desempenho dos seus 
deveres legaes. 

Art. 83. Continuam em vigor, emquanto não revog-adas, as 
leis do antigo regimen, no que explicita ou implicitamente não 
íOr contrario ao systema do governo firmado pela Constituição e 
aos principias nella consagrados. 
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Art. 84. O Governo da União afiança o pagamento da. divida 
publica interna e externa. 

Art. 85. Os officiaes do quadro e das classesannexas da Armada 
terão as mesmas patentes e vantagens que os do Exercito nos 
caro·os de cateO'oria correspondente. 

lrt. 86. Todo bl'azileiro é obrigado ao serviç~ militar, em 
defesa da .. Patria e da Constituição, na fórma das leis f'ederaes. 

Art. 87. O Ex:erctto Federal compor-se-h a de contingentes que 
os Estados e o Districto Federal são obrigados a fornecer, 
cOnstituídos de conformidade com a lei annua de fixação de 
forças. · 

§ I. o Uma lei federal determinara a organização geral do 
Exercito, de accordo com o n. 18 do· art. 34. 

§ 2.(1 A União se encarregara da instrucção militar dos corpos 
e armas e da instrucção militar superior. · 

§ 3. (I Fica abolido o recrutamento militar forçado. 
§ 4,o O Exercito e a Armada compor-se-hão pelo voluntarhtdo, 

sem premio, e em falt8.. deste pelo sorteio, previ8..mente organi
zado. 

Concorrem· para o pessoal da Armada a Escob Naval, as de 
Aprendizes Marinlleiros e a marinha mercn,nte, mediante sorteio. 

Art. 88. Os J!stados Unidos do Brazil, em caso algum, se 
empeQharão em guerra de conquista, directa ou indirectamente, 
por si ou em alliança com outra nação. 

Art. 89. E' instituido um Tribunal de Contas para liquidaras 
contas da receita e despeza e verificar a sua legalidade, antes 
de sei'em prestadas ao Congresso. . . 

Os membros deste Tribunal serão nomeados pelo Presidente 
da Republica, com approvação do Senado, e sômeote perderão os 
seus Jogares por sentença. 

Art. 90. A Constituição poderã ser reformada, por iniciativa 
do Congresso Nacional, ou das Assembléa:s dos Estados. 

§ I." Considerar~sa~ha proposta a reforma, quando, sendo 
apresentada por uma quarta parte, pelo menos, dos membros·de 
qualquer das Camaras do Congresso Nacional, for acceita, em 
tres discussões, por dons terços dos votos numa e nouti•a Ca
mara, ou quando fol' solicitadn .. por dous terços dos Estados, h o 
decurso de um :umo, representado cada Estado pela maioria de 
votos de sua Assembléa. · 

§ 2. o Essa proposta dar-se-ha por approvada, si no anno se
g-uinte o for, mediante tres discussões, por maiorht de dous 
terços dos voto~ nas duas Camaras do Congresso. 

§ 3. 0 A proposta approvada publicar-se-lia com as assignatm•as 
dos Presidentes e Secretarias das duas Camaras, e incorporar~ 
se-ha à. Constituição como parte integrante della. -

§ 4 ,o Não poderão ser admittidos Como objecto de d2-liberação, 
no Congresso, projecto; tendentes a abolir a fórma. republican<t 
federativa, ou a igualdade d::t.. representação elos Estatlüs no 
Senado. 

Art. 91. Approvadct estd. Conslituiçiio, serit e\ la promulgada 
pela Mesa do Congresso c nssig:nadfl.. pelos membros deste. 
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DISPOSIÇOES TRANSITORIAS 
' 

Art. 1. 0 Promulgada esta Constituição, o Congresso, reunido 
em Assembléa Geral, elegerà em seguida, por maioria absoluta 
de votos, na primeira votação, e, si nenhum candidato a obtiver, 
por maioria relativa na segunda, o Presidente-e o Vice-Presidente 
dos Estados Unidos do J3razil. 

§ 1. 0 Essa eleição será em dous escrutinios distinctos para 
o Presidente e o Vice-Presidencia respectivamente, recebendo-se 
e apurando-se em primeiro lagar as cedulas para Presidente e 
procedendo-se em seguida do mesmo modo para o Vice-Pre-
sidente. · · 

§ 2. 0 O Pre:>idente e o Vice-Presidente, eleitos na fórma deste 
artigo, occuparão a Presidencia e a Vice-Presidencia da Repu
blica durante o primeiro periodo presidencial. 

§ 3. 0 Para essa eleição não haverã incompatibilidades. 
§ 4. o Concluida ella, o Congresso darã por terminada a sua 

missão constituinte, e, separando-se em Camara e Senado~ en
cetará o exercício de suas funcções normaes a 15 de junhp do 
corrente anno, não podendo em hypothese alguma ser dissolvido. 

§ 5. o No primeiro anno d~ primeira legislatura, logo nos tra
balhos preparatorios, discriminará o Senado o rrimeiro·e se
gundo terç.os de seus membros, cujo mandato ha de cessar no 
termo do primeiro e do segundo triennios. 

§ ô. o Essa discriminação effectuar-se-ha em tres listas, cor
respondentes aos tres terços, graduando-se os senadores de cada 
Est<tdo e os do Dis:tricto Federal pela ordem de sua votfl.ção 
respectiva, de modo que ~e distribua ao terço do ultimo triennio 
o primeiro votado no Districto Federal e em cada um dos Esta
dos, e aos dous terços seguintes os outros dous nomes na escala 
dos suifragíos obtidvs. 

§ 7.0 Em caso de empate, considerar-se-hão favorecidos os 
mais velhos, decidindo-se por sorteio, quando a idade for igual. 

Art. 2. 0 O Estado, que até ao fim do anno de I892não houver 
decretado a sua Cd'llstituição, serã submettido, por acto do Con
gresso, a de um dos outros, que mais conveniente a ess<\ 
adaptação parecer, até que o Estado sujeito a esse regimen a 
reforme, pelo processo nella determinado. 

Art. 3. o A' proporção que os Estados se forem organizando, o 
Governo Federal entregar-lhes-h a a administração dos serviços, 
que pela Constituição lhes competirem, e liquidará a responsa
bilidade da Administração federal no tocante a esses serviços e 
ao pagamento do pessoal respectivo. 

Art. 4. 0 Emquanto os Estados se occuparem em regularisar 
as despezas, durante o periodo de organização dos seus serviços, o 
Governo Federal abrir-!hes-ha para, esse fim creditas especiaes, 
::;egundo as condições estabelecidas por lei. 

Art. 5. 0 Nos Estados que se forem organümndo, entrara em 
vigor a classificação das rendas estabelecidas na Constituição. 
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Art. 6. o Nas primeiras nomeações para a magistratura federal 
e para a dos Estados serão preferidos os juizes de direito e os 
desembargadores de mais nota. 

os que não forem admittidos na ~o.va org_anização judiciaria, 
e tiverem mais de 30 annos de exermciO, serao aposentados com 
todos os seus vencimentos. 

Os que tiverem menos de 30 annos de exercicio continuarão a 
perceber seus ordenados, até que sejam ,aproveitados ou apo
sentados com ordenado correspon[lentó ao tempo de exercicio. 

As despezas com os magistmdos aposentados ou postos em 
disponibilidade serão pagas pelo Governo Fed0ral. 

Art. 7 .o E' concedida a D. Pedro de Alcantara, ex-Imperador 
do Brazil, uma pensão que, a contar de 15 de novembro de 
1889, garanta-lhe, por todo o tempo de sua vida, s.ubsistencü 
decente. O Congresso ordinario, em sua primeira reunião, ftxap<l, 
o quantum desta pensão. 

Art. 9.o O Governo Fecleral adquh·irá. para a NaçãO a casa em 
que falleceu o Dr. Benjamin Constant Botelho de Magalhães e 
nella mandara co i locar uma lapide em homenagem a memoria 
do grande patriota- o Fundador da Republica. 

Paragrapho unico. A viuva do me.5mo Dr. Benjamin Constant 
tera, emquanto viver, o usofructo da casa mencionada. 

Mandamos, port:.1nto, a todas as autoridades, a quem o co
nhecimento e execução desta Constituição pertencerem, qtle a 
executem e façam executar e obsarvar. fiel e inteiramente como 
nella se contém. 
-Publique-se e cumpra-se em todo o torritorio da Nação. 
Saladas sessões do Congresso Nacional ·Constituinte, na cidade 

do Rio de Janeiro, em 24 de fevereiro de-1891, 3° da Rep;.tbl}cct. 

Prudente Josd de Moraes Ban·os, PresidÉmte do Cong-resso, se
nador pelo Estado de S. Pa,Ulú. 

An:onio Euzebio Gonçalves de Almeida, Vice-Presidente do Con
gresso, deputado pelo Estado da Bahia. 

Dr. Joao da Malta J.lfachado, to Secretario, deputado pelo Estado 
de Minas Geraes. 

Dr. Josd Paes de Carvalho, 2° Secretario, senador pelo Estado do 
Parâ.. 

Tenente-coronel Joao Soares Neiva, 3° Secretario, senador pelo 
Estado da Parahyba. 

Eduardo M ~ndes Gonçalves, 4° Secretario, deputado pelo Estado 
do Parana. 

~l'Ianoel Francisco Machado, senador pelo Estado do Amazonas. 
Leovigildo de Sou-:;a Coelho idem. 
{oaquim .Josd Paes da Silva 'sarmento, idem. 
)1a1loel Ignacio Belfm·t V i eira, id'em. 
Manoel Uch6a Rodrigues, deputado pelo Estado do Amazonas. 
Manoe.l de.Mel.lo C. B~1·ata, senador pelo Pa.rã." 
A1ltomo N~colao Montetro Baena idem 
Arthur Indio do Brazit e Silva,' deput'ado pelo Estado do Parã. 
ln1locencio Shzedello Corrêa, idem. 



24 CONS'l'lTUlÇ.\0 

Ruymundo Nina Ribeiro,CJi.dem. 
Dl'. JosJ J?e1Teira Cantão, idem. 
Dr. Pedro Leite Chermont, idem. 
Dr. Jose' Teixeira da Mattá Bacellar, idem. 
LaUí·o Sodre, idem. 
Jo/lo Pedro Belfort Viei1·a, senador -pelo Estado do Maranhfí.o. 
Francisco Manoel da Çunha Jw1.io1·, idem . 
.Jose Secu.ndino Lopes Gomeaso1·o, idem. 
JJ1anoel Bemardino da Costa Rodrigues, deputado pelo Estado do 

Maranhão. 
Casimira Dias Vieira J~tnior, idem. 
HenriqMe Alves ri e C(/-rvalho, idem. 
Dr. JoaqMim Antonio a~'. Cru:;, senador pelo Estado do Piauhy. 
Theodoro .rilves Pacheco, idem. 
Elyseu de Sou::;a Martins, idem. 
Dr. Anfriso Fialho, deputado pelo Estado do Plauhy, 
Dr. Joaquim Nogtoe,ira Paranagwl, deputado pelo Estado do 

Piauhy. -
Nelson de Vasconcellos Almeida, idem. 
Coronel Firmino Pires Ferreira, idem. 
Joaquim de Oliveim Catunda, senador pelo Estado do Ceara. 
Manoel Bezerra de Albuquerque Jttnior, iclem. 
'l'heoriMreto Carlos de Faria Souto, idem. 
Alexand~·e Jose Barbosa Lima, deputado pelo Estado do Cea.rà. 
Josi Freire Bezerril Fontenelle, idem. 
Joao Lopes Ji'erreira Filho, idem. 
Justiniano de Serpa, idem. 
Dr. Jose Avelino Gurgel do Amaral, idem. 
Capitão Josi Bevilaqua, idem. 
Gonçalo de Lago Fernandes Bastos, idem. 
Manoel Coelho Bastos do Nascimento, idem. 
Jose Bernardo de Medeiros, senador pelo Estado do Rio Grande 

do Norte. 
Jose Pedro de Oliveira Galvtto, idem. 
Amaro Cavalcanti, .idem. 
Almino Alvares Affonso (Pro vita cívium proque universa Repu-

blica), deputado pelo Estado do Rio Grande r!o Norte. 
Pedro Velho de Albuquerque Maranhito, idem. 
Miguel Joaqui.m de Almeida Castro, idem. 
Antonio de A.morim Garcia, idem. 
Josd de Almeida Ba1·reto, senatlor pelo Estado da Parahyba do 

Norte. 
Firmino Gomes da Silveira, idem. 
Epitac:'o da Silva Pessoa, deputado pelo Estado da Parahyba. 
Pedro .Americo de Figueiredo, idem: 
Antonio Joaquim do Cotdo Cartaxo, idem. 
João Baptista de Sá .rlndra'le, idem. 
Primeiro tenente .Joao da Silva Retumba, idenJ. 
Dt• . .losd Hygino Dw1rte Pe1'ei1·a, senador pelo E.:;ta.•Jo de Per

nambuco. 
Jo.•>~! &me,! o de Oliveira, idc:n. 
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Jose Nicoldo Tolentino de Carvalho, d~putttdo pelo Estado de 
Pernambuco. 

Dr. Francisco de Assis Ro:;a e Silva, idem. 
João Barbalho Uchôa Cavalcm~ti, idem. 
Antonio GoHçalves Feí-reira, idem. . 
Joaquim Jose de Almeida Pernamb:r-co, Idem. 
Joáo Jwoencio Ferreira de Aguiar, Idem. 
Andre Cavaicanti de Albuquerque, idem. 
Raymundo C w·neiro de Souza Bmtdeka, idem. 
Annibal Falctio, idem. 
A. A. Pe1·eira de Lyraj idem. 
Josê Vicente J.l:feira de Vasconcellos, idem. 
João de Siqueira Cavalcanti~ idem. 
])r. João Vieira de kt·aujo, idem. 
Lni~ de Andrade, idem. 
Vicente Antonio do Espirito Santo, idem. 
Bellarmino Carneiro, idem. 
Floriano Peixoto, senador pelo Estado das Alagôas. 
Pedro PaHlino da Fonseca, idem. 
Cassiano Candido Tavm·es Bastos, idem. 
Theophilo Fernandes dos Santos, deputa<io pelo Estado das Ala-

góas. 
Joaquim Pontes de Miranda, idem. 
Francisco de Paula Leite Oi'ticica, idem. 
Gabino Besouro, idem. 
Manoe_l da Silva Rosa Junior, senador pelo Estado de Sero-ipe. 
Ivo do Prado .Montes Pires da França, deputado pelo Estaâo de 

Sergipe. 
Manoel Presciliano de Oliveira Valladtlo, idem. 
Dr. Felisbello Firmo de Oliveira Freire, idem. 
Virgilio C. Damasio, senador pelo Estado da Bahia. 
Ruy Barbosa, idem. 
Jose Augusto de Fteitas, deputado pela Bahia. 
Francisco de Paula Argollo, idem. 
Joaquim l(Jnacio Tosta, idem. 
Dr. Jose Joaqt1,im Seabra, idem. 
Dr. Aristides Cesar Spinola 'zama, ·idem. 
Dr. Arthur Cesm· Rios, idem. 
Garcia Dias Pit·es de Carvalho e Albuquerque, idem, 
Marcolino de .11foura e Albuquerque, idem. 
Dr. Francisco dos Santos Pereira, idem, 
Custodio Jose de Mello 1 idem. 
Dr. Ft'W?.cisco de Paula Oliveira Guimm·aes ·idem. 
Aristides A. Milton 1 idem. ' 
.Amphilophio Botelho Freire de Ca"'valho idem. 
Francisco J.lfaria SodrJ Pereü·a, idem. ' 
Dionvsio 11,'. de Cast1·o CeJ·qucim, idem .. 
Leo'l}i[!ildo do Yprranga Amorim Filguei?'as, idem. 
Capt!<lO de I?n,r e guerr~ Barllo de S. M aJ"cos, idem. 
Bar((o de Vtlla Viçosa, Jdem, 
o:::!nlon~l;,-:~ T,,.,rl"l~/,.-, ri~ 0..-.~l . ., ~.f,>r1"""1" !ri~.~ 
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Francisco Prisco de Souza Paraizo, idem. 
Domingos Vicente Gonçalves de Souza, senador pelo Estado do 

Espirito Santo. 
Gil Diniz Goulart, idem. 
JosrJ Cesario de Miranda Monteiro de Barros, idem. 
Jose de Mello Cn.rvalho 1l1uniz Freire, deputado pelo Espirito 

Santo. 
Antonio Borges de Athayde Junior, idem. 
Dr. João Baptista Laper, senador pelo Estarlo do Rio de .Janeiro. 
Braz Cm·neiro Nogueira da Gama, idem. 
Francisco Victor da Fonseca 6 Silva, deputado pelo Estado dq 

Rio de Janeiro. 
João Severiano da Fofiseca Hermes, idem~ 
Nilo Peçanha, idem. 
Dr. Urbano Ma'~"condes dos Santos Machado, idem. 
Contra-almirante Dionysio Manhães Barreto, idem. 
Cyrillo de Lemos Nunes Fagundes, idem. 
Dr. Augusto de Oliveira Pinto, idem. 
Jose Gonçal'IJes Viriato de Medeiros, idem. 
Joaquim JosJ de Souza Breves, deputado pelo Esta,do do Rio Ue 

Janeiro. 
Virgilio de Andrade Pessoa, idem. 
Carlos Antonio de França Carvalho, idem. 
João Baptista da Motta, idem. 
Luiz Carlos FdJes da Cn~z, idem. 
Alc,indo Guanabara, idem. 
E~·ico Marinho da Garna Coelho, idem. 
EdUardo Wanderikoz!,, senador'pela Capitã.l Federal. 
Dr. João Severiano da Fonseca, idem. 
Joaquim Saldanha Marinho, idem. 
João Baptista de Sampaio Ferraz:, deputado pela Capital Fed~ra1. 
Lopes Trovão; idem. 
Alfredo Ernesto Jacques Ourique, idem~ 
Aristides da Silveira Lobo, idem. 
F. P. Mayrinh, idem. · 
Dr. Francisco Furquim Werneck de Almeida,. idem. 
Domingos Jesuino de Albuquerque J1;.nior, idem. 
Thomaz Delfino, idem. 
JosrJ Augusto Vinhaes, idem. 
Americo Lobo Leite Pereira, senador pelo· Estado de Minas Geraes. 
Antonio Olyntlw dos Santos Pires, deputado pelo Estado de Minas 

Geraes. 
Dr. Pacifico Gonçal'IJes da Silva Mascarerihás, idem. 
Gabriel de Paúla Almei~a Magalhties, idem. 
João das Chagas. Lobata, 1dem. 
Antonio Jacob da Paixão, idem~ 
Alewandre Stockler Pinto de M en~zes, idem. 
Francisco Luiz da Veiga, idem. 
Dr. JosrJ Candido da Costa Senna, idem. 
A.nlonio Affonso Lamounier Godofredo, idem. 
Alvaro A. de Andrade Botelho, idem. 
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Feliciano Augusto de Oli'beira Penna, idem· 
Polycarpo Rodrigues. Vi_otti, idem. 
Antonio Dutra Nicacw, 1dem. 
Francisco Corrêa Rabello, idem. 
Manoel Futgencib Alves Pneira, idem. 
Astolpho Pio da S!lva P_int~, idem 
Aristides de ArauJO Maza, 1dem. 
Joaquim Gonçalves Ramos, id~m. 
Carlos Justiniano das Chaga$, tdem·. 
Constantino Luiz Paletta, idem. 
Dr. João Antonio de Avellar, idem. 
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Josi Joaquim Ferreirp- Rabello_; id~m. 
Francisco Alvaro Bueno .de Patva, 1dem. 
Dr. Je>sé Carlos Ferreira Pires, idem. 
Manoel Ferraz de Campos Saltes, senador pelo Est.ado de S. Paulo. 
Francisco Glicerio, deputado pelo Estado de S. Pa1.;tlo. 
Manoel de Moraes Barros, idem. 
Joaquim Lopes Chaves, idem. 
Dominqos Corrêa de Moraes, idem. 
Dr. Jacto Thomaz Carvalhal, idem. 
Joaquim de Souza Mursa, idem. 
Rodolpho N. Rocha !.Jiranda, idem. 
Paulino CarloE de Arruda Botelho, idem. 
Angelo Gomes Pinheiro M~achado, idem. 
Antonio José da Costa Junior, idem. 
Francisco de Paula Rodt·igues Alves, idem. 
Alfreclo Ellis, idem. 
Antonio Moreira da Silva, idem. 
José Luiz de Almeida Nogueira, idem. 
Jo5é Joaquim de Souza, senador pelo Estado de Goyaz. 
Antonio Amaro da Silva Canedo, idem. 
Antonio da Silva Paranhos, idem. 
Sebastião Flew·y Curado, deputado pelo Estado de Goyaz. 
José Leopoldo de Bulhões Jardim, idem. 
Joaquim Xavier Guimarttes Natal, idem. 
Aquilinú do Amaral, senador pelo Estado de Matto Grosso. 
Joaquim Duarte Murtinho, idem. 
Dr. Antonio Pinheiro Guedes, ir-Iem. 
Antonio Francisco de Azeredo, depu ta do pelo Estado de Matto Grosso. 
Caetano Manoel de Fm·ia e Albuquerque, idem. 
Ubaldirw do Amaral, senador pelo Estado do Paraná. 
José Pereira dos Santos Anriro.de, idem. 
Belfarmino Augusto de Mendonça Lobo, deputado pelo Estado do 

Parana. 
Jl'arciano Augusto Botelho de Magalhães, idem. 
Ferno.ndo Machado de Si mas, idem. 
Antonio Justiniano Esteves Junior, senador pelo Estado de Santa 

Catharina. 
Dr.- Luiz Delfino dos Santos, idem. 
Lmwo Severiano Müller,deputado pelo Estado de Santa Catharina. 
Carlos Augv-sto de Campos, idem. 
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Felippe Chimidt, idem • 
Dr. Josi Gandido de Lacerda Coutinho, iJem. 
Ramiro Fo1·tes de Barcellos, senador pelo Estado do Rio Grande 

do Sul. 
]11,lio Anacleto Falc{{o da F1·ota, idem. 
Josi Gomes Pinhei1·o Machado, idem. 
Victorino Ribei'!'O Carneiro Monteiro, deputado pelo Estado do Rio 

Grande do Sul. 
Joaquim Pereira da Costa, idem. 
Antão Gonçalves de Farirt, idem. 
Julio de Castilho, idem. 
Antonio AugHsto Borges de Medeiros, idem. 
Alcides de j}fendonça Lima, idem, 
J. F. de Assis Hrazil, idem. 
Thoma:; Thompson Flores, idem. 
JoaqMim Francisco de Abj·eu, idem. 
Homero Baptista, idem. 
Manoel Luiz da Rocha Osoí·io, idem. 
Alfredo Cassiano do Nas cimento, idem. 
Fenwndo Abbott, idem, 
Demet'l'io 1Vunes Ribeiro, idem. 
Antonio Adolpho da Fonto1.wa Menna Barreto, idem. 
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DECRETO N. I - DE 23 DE JULHO DE 1891 

Autoriza o Governo a conceder seis mezes de licença com ordenado ao 
juiz _federal da secção de S. Paulo, Dt', Antonio Luiz dos Santos ·werneck, 

para traÍar de sua saude. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
tàz saber que o Congresso Nacional decreta e elle sancmona a 
seguinte resolução : 

Art. I. o E' autorizado o Governo a conceder ao juiz federal d_a 
secção de S. Paulo, Dr. Antonio Luiz dos Santos. \:Verneck, seJS 
mezes de licença com o respectivo ordenado, para tratar de sua, 
saude onde lhe convier. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contmrio. 
o Ministro dos Negocias da Justiça assim o faça executar. 
Capital Federal, 23 de julho de 1891, 3" da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Antonio Luiz Affonso de Carvalho •. 

LEI N. 2- DE 8 DE AGOSTO DE 1891 

l'l'ú\"idencia sobt·e creditas supplementares ás verhns-Suhsidios do~ sena• 
dores e dos deJlllt:tdos- e secretarias:do Senado e da Camam dos Deputados, 
do exct•cicio de 1891, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : Faço 
saber que o Congr0sso Nacional decreta e eu sancciono a lei 
seguinte : 

Art. lo Ficam approvados os. creditas supplementares abertos 
pelo Governo, na importancia de 45:524$400, para pagamento 
Uo subsidio dos senadores, e 80:557$976 para o subsidio dos 
deputados, de janeiro e fevereiro do exercicio de 1891. 

Art. 2. 0 E' o Governo autorizado a abrir creditas supplemen
tares na importancia de 135:500$ e 166:474$992 para as despe
zas com a publicação, redacção de debates e serviço stenogra
phico no actwxl exercicio de 1891, assim como o de 24:900$

1 
sendo 

15:000$ para pagamento dos vencimentos·devidos aos emprega
dos da secretaria dft Camara dos Deputados ; 5:900$, para pag'a
mento dos vencime~tos que cabem aos empregados da secretaria 
do Senado, e 4:000:) para a compra, de livros e mais despezas ele 
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expediente desta· secrétafia, no Segundo semestre do: dito exer~ 
cicio. 

Àrt. 3.° Fica igualmente o Governo autorizado a abrir os 
creditas supplementares indispensaveis para fazer face às despe
zas com o subsidio dos membros do Congresso Nacional na sessão 
actual, de accordo com o disposto na 1 a. parte do art. 22 da 
Constituição Federal. 

Art. 4. 0 Revogam-se as disposições em contrario •. 
O Ministro de Estado dos Negocias do Interior assim o faça 

executar. 
Capital Fedet•al, 8 de agosto de 1891', 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

T. de Alencar Araripe. 

DECRETO N. 3 -DE 8 DE AGOSTO D~ 1891 

Torna. extensivo aos empregados das sec<·etarias do Senado e Camara dos 

Deputados o montepio creado pelo decreto n. 042 A de 31 de outubro 

de iS'JO. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancciono a 
seguinte resolução: 

Art. 1.° Fica extensivo aos empregados das secretarias do 
Senado e Camara dos Deputados o montepio creado pelo decreto 
n. 942 A de 31 de outubro de 1890, com as modificações constan
tes dos artigos seguintes. 

Art. 2. o A declaração de que trata o art. 27 do citado decreto 
serà entregue na secretaria da Camara a que pertencer o em
pregado, assignada pelo contribuinte na presença do director, e 
testemunhada por dous empregados. 

Esta declaração e as alterações que occorrerem serão remetti
Jas com officio do director da secretari.a ao director geral da con
tabilidade do Thesouro Nacional. 

Art. 3. 0 Para regularidade do serviço do montepio, farão os 
directores das secretarias as communicações necessarias ao 
director geral da contabilidade do Thesouro·Nacional e prestarão 
as informações que forem pedidas. 

Art. 4.° Fica igualmente extensivo o referido montepio aos 
mestres, contramestres e mais chefes de serviço das ofticinas da 
Imprensa Nacional. 
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Art. 5.o Revogam-se as dispo3ições em contrario. 
o Ministro de EstadO dos Negocias do Interior assim o faça 

executar. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA 

T. de ·Alencar Araripe. 

DECRETO N. 4- DE 8 DE AGOSTO DE 1891 

Autot:iza o Govet•no a concede~ ao lente cathedratico da Faculdade de Di

reito de S. Paulo, D~. Ped~o Augusto Carneil'O Lessa, um anno de 

licenç.a sem vencimentos, para tratar da saude de ptl~soa de sua familia. 

o Congresso NaCional decreta e eu sancciono a segui~lte reso
lução : 

Art. 1. 0 E' autorizado o Governo a conceder ao lente cathe
dratico da Faculdade de Direito de S. Paulo, Dr. Pedro Augusto 
Carneiro Lessa, um. anuo de licença, sem ordenado, para tratar 
da saude de pessoa de Sua familia. 

_Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 8 de agosto de 1891, 3() da Repnblica. 

MANOEL- DEODORÜ DA FONSECA. 

Antonio Lui:; Affonso de Carvalho. 

DECRETO N. 5 - DE 8 DE AGOS1'0 DE 1891 

Auto1·iza o Governo a conceder ao pt·ofessor da cadeira de hot:wica e 

zoologia da' Faculdade de Medicina da Bahia, Dr. Amancio João Cardoso 

de AU:drade, um anuo de liceno;.<~ com o respectivo ot•dena(lo, par;t 
truta1· d6 sua saude onde lhe_convier. 

O Congresso Nacional decreta e eu sancciono a seguinte reso
lução : 

Art. I . o E' autorizado o Governo a conceder ao professor da 
cadeira de botanica e zoologia da Faculdade de Medicina da 
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Bahia, Dr .. Amancio João Cardoso de Andrade, um anuo de li
cença com o respectivo ordenado, para tr~tar de sua saude onde 
lhe convier. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 8 de agosto de 1891 1 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Antonio Luiz Affonso d,e Carvalho. 

DECRETO N. 6 -DE 29 DE AGOSTO DE 1891 

Autol'iza o Presidente da Republica a despender a quanti::t nece:ssaria com a 
acquisição para o Estn,do du, casa _em que falleccu o Dr. Benjamin Comstant 

Bot~lh~ de i\fagttlhiies e manda que a ü1.milia deste seja indcmnizada das des

llC<.~.s por clh feitas com a locação da mesma casn. 

O Presidente da Repu blim dos Estados Unidos do Brazil : 
Fa.ço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancciono a 
resolução seguinte: 

Art. 1. o Fica o Presidente da Republica autorizado a despEm
der, desde jà., a quantia necessaria para, de accordo com o art._ 8° 
das disposições transitarias da Constituição Federal, adquirir 
para o Estado a casa em que falleceu o Dr. Benjamin_ Constant 
Botelho de Magalhães. 

Art. 2. 0 A familht do grande patriota será desde loO'o inde
mnizada das despezas por ella feitas com a locação dessa casa 
desde 24 de-fevereiro ultimo até ao dia em que for ~atisíeito o 
disposto no citado art. so. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias do Interior assim o faça 

executar. 
Capital J;'ecteral, 29 de agosto de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODOB.O DA li'ONSEGA, 

T. de AlencaJ" A·1·aripe. 



AGTOS DO PODER LEGISLATIVO 33 

DECRETO N. 7 - DE 29 DE .AGOSTO DE 1891 

Autoriza 0 GoTel·no a conceder a« Sociedade Academia do Commorcio de Juiz 
de Fóra, isenção de direitos de import<tç.ão e tl'ansporte gratuito na Estrada 
de FerrO ·centr:tl do I3razil p:tra os materiaes de construcção e objectos 
necessarios á installaç,ão do ·estabelecilnento escolar, 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil faz 
saber que o Corlgre.sso Nacional decreta e elle sancciona a se
guinte resolução: 

Art. l.o Fica concedida ã «Sociedade Academia do Commercio 
de Juiz de Fóra »isenção de direitos de importação e transporte 
gratuito na _l~strada de Ferro qeD;tral par<: os materiaes d~ cons
trucção e obJectos necessanos a msbllaçao do estabelecimento 
escolar. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Instrucção Publica, 

Correios e Telegraphos assim o f<tça executar. 
Capital Federal, 29 de agosto de 1891,3° da Republica. 

MANOEL ÜITIODORO DA FONSECA. 

Antonio Luiz .Affonso de Ca~·valho. 

DECl~ETO N. 8- DE 10 DE SB1'Ei:I1BlW DE 1891 

Concedo amnistia aos que totl\aram parte !lOS movimentos a1·tl\ados d 1.1 gstado 
do Prl.l·;L 

O Congresso Nacional decreta e eu sancciono a seguinte 
resolução: 

Artigo unico. Ficam amnistiados todos os individuas que, 
directa ou indirectal1lente, tomaram pnrte nos movimentos 
armados que tiveram logar no Estado do Parà, em dias do mez de 
junho do corrente anno, e em perpetuo silencio os processos 
q~G P.o:__ esse motivo ~enham sido instaurados; revogadas as 
dlsposiÇoes em contrar10. 

O Ministro dos Negocias da Justiç..1 assim o faça executar. 
Capital Federal, lO de setembro de 1891, 3' da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Antonio Luiz Affonso de Carvalho. 

Poder Lcgi:sl:ttivo i89i 3 
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LEI N. 9- DE 12 DE SETEMBRO DE 1891 

}"ixa. os subsidias do Presidente e Vice-Presidente- da Republica para o 

pet·iodo de 13 de novembro de 189!i a ü de novembro de iS'B e autoriza 
a abátur:t de credito para pagamento do ·subsidio do Vice~Presidente, 

no corrente exl:lrcicio. 

O Presidente da Republica dos Estado~; Unidos do Bfazil: Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancciono a lei 
seguinte : 

Art. 1. o Ficam fixados, para o periodo presidencial de 15 de 
novembro de 1894 a 15 de novembro de 1898~ em cento e v.inte 
contos de réis annuaes o subsidio do Presidente da Republica e 
em trinta e seis contos de réis o do Vice-Presidente, pagos meu~ 
salmente, desde a data da posse dos respectivos cargos. 

Art. z.o Vencera o subsidio do Presidente o Vice·Presidente 
quando, em virtude do art. 41 da Constituição, exercer Bffe
ctivamente a Presidencia da Republica. 

Art. 3. 0 No periodo presidencial vigente continUa em vigor 
o decreto n. 27 G de 1 de dezembro de 1889, quanto ao sub
sidio do Presidente, percebendo o Vice-'Presidente o de trinta 
e seis contos de réis aunuaes, pagos mensalmente desde a posse 
do l"flSpectlvo cargo·. · 

Art. 4. 0 E' autorizado o Poder Executivo a abrir o credito 
necessario para pagamento, no actual exercicio, do subsidio ven
cido pelo Vice· Presidente da Republica. 

Art. 5. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro lle EstadO d'os Negocias do Interior assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 12 d~ setembro de 1391, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA, 

1'. de Alencar Araripe. 

DECRETO N. lO- DE 19 DE SETEMBRO DE 1891 

Couce(le pensi\o a D. Anolina Gonça-lves de Almeida, viuva do Dr. 
Antonio Euzebio Gonça.h'es de Almeida, e a seus filhos. 

O PresidentE: da Republica dos Estados Unidos do Brazil: l<'aço 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu s::tncciono a seguinte 
resolução.: 

Art. 1. o Fica concedida a D. Anolina Gonçalves de Almeida, 
vi uva do Dr. Antonio Euzebio Gonçalves de Almeida, e a seus 
filhos, a pensão annual de 3;600$000• 



Art. 2. 0 RBYogà:m-s.e as disposições em contrario. 
o Ministro de Esta '.lo dos Negocias do Interior assim o faça 

executai'. 
capital Federal, 19 de setembro de 1891,. 3" da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

1'o de Alencar Aruripe. 

DECRETO N. Jl -DE 24 DE SETEMBRO DE 1891 

Autori.za o Governo .1. considerar a aposentadoria dada ao desembargador Ja. 
Relação da Bahia Daniel Luix ltosa, feita com os vencimentos devidos aos 

ministros do Supremo Tribunal da ,JustiÇa. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu saneei o no a seguinte 
resolUção.~ 

Art. 1.o· Ê' autoriZado o Goverrio ;i cánsiderar a apoSentadoria 
dada ao desembargador da Relação da Bahia, Daniel Luíz ROSa, 
feita com OS· vencimentos devidos aos ministros do Supremo 
Tribunal de JusUça. . . 

Art. z·.o Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça n·ssim o faça 

executar. 1 

Capitàl Federal, 24 de setembro de 1891, 3' da Repüblicá; 

Antonio Luiz Afrons·o de Cariialhó. 

DECRETO N. 12- DE 26 DE SETEMBRO DE 1891 

Autoriza o. Governo a concéder n.o Dt•. Nuno de Andxade, lente da ia. callei.r:t 

de clínica medica d[l. Faculdade de Modicitw. do IUo de Jnneiro, pro rogação 

por um anno, sem Vencimentos, da licença. em cujo gozo se ach:t. 

O Congresso Nacional decreta e eu sancciono a seguinte re
solução : 

Art. 1. o E' autorizado o Governo a conceder ao Dr. Nuno do 
Andrade, lênte da P· cadeira de clínica medica da Faculdade 
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de Medicina do Rio de Janeiro, prorogação por um anuo, sem 
vencimentos, da licença em cujo gozo se acha. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Instrucção Publica, 

Correios e Telegraphos a':>sim o faça executar. 
Capital Federal 1 26 de setembro de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Jtntonio Lui:; .1:1(fonso de Carvalho. 

D'ECRETO N. 13- DU: 2G DE SETJ.!]MBRO DE 1891 

Autoriza o Governo a mandar pagar ao capitiio de frâgata O~ympio JosÓ 
Chavantes, lente jubila_do da E~cola Naval, a grn,ti!ic;:u;.ão :cddicional que 

lhe- 6 -devida. 

O Congresso Nacienal decreta e eu sancciono a seguinte re
solução: 

Art. 1.0 E' o Governo autoriza,do a:mandar pagar ao capitão de 
fragata Olympio Jo::;é Chavantes, lente jubilado da Escola Naval, 
a gratificação acl.Uicional que lhe é devida desde que completou os. 
25 annos de mctgisterio até á data em que começou a recebei-a, 
de accordo com as informações Ja repartição fiscal, concedido 
para isso o credito necesstuio. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposicões em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Marinha assim o faça 

executar. 
Capital Federal, 26 de setembro de 1891, 3° da Republica. 

MANOEr, DEODOhO DA J.i~ONSECA. • 

. Fcw,unato Foster Vidal. 
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DECRETO N. 14- DE 14 DE OUTUBRO DJoO 1891 

Publica a resolw;.i"i.o do Congresso Nn.cional prorogando a aetual sessll.o legisla-. 
tiva até 15 de novemhro proximo vindouro. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra.zil: 
Faço saber que o Congresso Naciona 1, em rirturle do disposto 

no § 1° do art. 17 da Constituição Federal, resolveu o segumte: 
Artigo unico. E' prot•ogacla a actual sessão legislativa até ao 

dia 15 de novembro proximo futuro. 
Capital Federal, 14 de outubro de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

T. rle Alencar 1lraripe. 

LEI N. 14 A- DE 16 DE OUTUBRO DR 1891 

Approva o accordo feito entre o Bl':tz\1 e o Pcn't sobl'o a execução de cartas 
roga todas. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nucional decreta e eu sancciono a 

seguinte lei: 
.Art. 1.° Fica approvado o acrordo feito com o ministro ple

nipotenciario da Republica do PerU em 8 de junho, pelo qual 
as rogatorias expedida!::> para simples citação ou intimação, que 
tenham de ser cpmpridas nos Estados elo P<.trã e Amazonas e no 
Departamento de Loreto, legalisadas pelos consoles dos respe
ctivos paizes, serão remettidas aos juizes por intermedio dos 
Governadores dos respectivos Estados e do prefeito peruano. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias do Exterior assim o íhça 

executar. 
Capital Federal, 16 de outubro de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Justo Chermont. 
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I!)<;.C~ETO N. 15- DE 17 DE PUTUBRO DE 1891 

Autoriza o Governo a conceder ao escrivão da 7a pretoria desta Capital, Antonio 

Olavo Rodrigues da Costa, uw anno de licença, para tratar de sua saude. 

O Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber qne: Q Congresso Naciopal dflcr.eta e eu sanccior;to a 
seguinte resolu9ão. · -

Art~ 1. 0 E' autOrizado o Governo a conceder ao escrivão da 
7:... pretqri.q, desta Capjtal, Antonio Ol;:tvo Ro.~rigues ~a Costa, um 
anno de lJCenç.._'t para. tratar g.~ sua s~U:de. 

Art. 2. 0 Revogarp. .. s~ as dispo$ições em c_ontrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Justiça assim o faça 

exepqtar~ · 
Capital Federal, 17 de outubro de 1891, 3' da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Antonio Luiz Affonso de Carvalho. 

DECRETO N. 16- DE 17 DE OUTUBRO DE 1891 

Au~oriz~ o Governo lJ. ÇQIICeder ao escrivão dn: iQ.a preteria desta Capital, 

Arcllin.s do E.11pirito s·anto de Menezes, um annq ele licença p~ra t~atar de sua 

saude, 

O Presidente da Republio~ do~_ Estados Un~dos do :flr~zil: f~ço 
saber queº Congresso Nacional decreta e eu sa:ncqiono a seguiq~~ 
resolução : 

Art. I. o Fica o Governo autorizado a conceder ao esc ri vão da 
IOa pretoria de~ta Capital, Archiasdo ~spirito Santo de :rytenezes, 
um anno de licença para tratar· de sua saude. · 

Art. 2,0 Revogam-:se q,s di$pQ$iQõ~s em CQ11tr11rio. 
O Ministro de Estado dos ~egocips da Justiça assjP.-1 o faça. 

executar. 
Çapital F~deral, 17 de outubro do 1891, 3' da Republica. 

MA-!i"OEL DEODORO DA FONSECA, 

Antonio Lui:: Affonso de Carvalho. 
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DECRETO N. 17- DE 17 DE OUTUBRO DE 1891 

Autoriza o Governo a conceder ao pi:imciro porteiro do Arsenal de Marinha 
da citpital Federal, Joaquim :Marcellino Lobo d'Avih, um anuo de licença, 

o Congresso Nacional decreta e eu sancciono a seguiu te re
solução: 

Art. 1. o E' autorizado o Governo a conceder ao primeiro 
porteiro ·do Arsenal de Marinha da Capital Federal, Joaquim 
Marcellino Lobo d' A vila, um anuo de licença com todos os ven
cimentos, pa1'a tratar de sua saude Onde lhe convier. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contra,rio. 
o cont.ra-Almirante Ministro dos Negocias da Marinha assim 

o faça executar. 
Capital Federal, 17 de outubro de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Fortunato Foster Vidal. 

DECRETO N. 18 -DE 17 DE OUTUBRO DE 1891 

Sancciona a resolução do CongreSso Nacional que rcga\.:t a idade para a 
reforma voluntaria ou compulsoria dos officiaes do Exercito. 

O Congresso Nacional decreta e eu sancciono a seguinte 
resolução : 

Art. 1.0 A idade para a reforma voluntaria ou compulsoria 
dos offi.ciaes do Exercito é a que se acha fixada na tabella que 
baixou com o de.creto n. 193 A de 30 de janeiro de 1890. 

Art. 2. 0 Nos casos previstos no referido decreto, quer a 
reforma seja vol~mtaria, quer compulsoria, fica. dispensada a 
inspecção de saude. 

Art. 3. 0 Os officiaes do Exercito reformaJos, de accordo com 
a presente lei, perceberão as_ vantagens da tab.ella annexa ao 
decreto n. 108 A de 30 de dezembro de 1889. 

Art. 4. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias da Guerra assim o faça 

executar; -
Capital Federal, 17 de outubro de'l891, 3' da Repub1ica, 

MANOEI, DEODORO DA FONSECA. 

Antonio Nicoláo Falcão da Frota. 
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DECRETO N. 19- DE 17 DE OUTUBRO DE 1891 

Concede uru anno de licenva ao capitão Antonio Pinto de Almeida. 

O Congresso Nacional decreta e eu sancciono a seguinte 
resolução: 

Artigo unico. Fica concedido ao capitão Antonio Pinto de 
Almeida um anuo de licença, sem vencimentos, par.~ tratar 
de seus interesses ; revogadas as disposições em contrario. 

O Ministro de Estado dos Negocias da Guerra assim o faça 
executar. 

Capital Federal, 17 de outul:i'l'O de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FoNSECA. 

Antonio Nicoláo Falcao da Frota. 

LEI N. 20 -DE 22 DE OUTUBRO DE \891 

Fixa em 120:000.3 annuacs a pensão a que tem direito D. Pedt·o de Alcantara, 

ex-Imperado1· do Brazil. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: Faço 
saber que o Congresso Nacional decretrt e eu S<:tncciono a lei 
seguinte: 

Art. 1. o E' fixada em 120:000$ annuaes a pensão a que tem 
direito D. Pedro de Alcantara, ex-Imperador do Brazil, a contar 
de 15 de novembro de 1889. 

Art. z.o o pagamento de~ta pensão se tara por meio de pre
stações mensaes ao cambio de 27 dinheiros por 1$, pagando-se 
de uma. só vez todas as prestações vencidas até á data da 
publicação desta lei.. 

Art. 3.0 O Presidente dü. R.epublica é autorizado, na deficiencia 
da receita, a fazer as operações de credito necessarias para o dito 
pagamento. 

Art. 4. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Miriistro de Estado dos Negocias do Interior assim o faça 

executar. 
CtJ .. pital Federal, 22 de outubro de 1891,3° da RePublica. 

MANOEL DEODORO DA FONSEC.A, 

T. de Alencar Araripe. 
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LEI N. 21 -DE 24 DE OUTUBRO DE 1891 

Manda que continne:n em vigor as disposições do decreto u. 3163 de 7 

de julho de i883. 

o Presidente da Republica. dos Estados U o idos do Brazil: 
Faço s~ber que o Congresso Nrwional decreta e eu saricciono a 

seguinte lei : 
Art. 1.° Continuam em vigor as disposiçõ9s do decreto 

n. 3163 de 7 de julho de 1883. 
Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em qontrario. 
O Ministro de Estado dos Negocias dct .Justiça assim o faça 

executar. 
Ca.pital Federal, 24 de outubro de 1891, 3° da Republic.a. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Antonio Lui<; Affonso de Carvalho. 

DRCRETO N. 22 -DE·24 DE OUTUBRO DE 1891 

Auloriza o G-ov>Jruo a mandar delinear um plano geral para as linhas telegra· 

phicas da Republica. 

O Congresso Nacional decreta e eu sancciono a se~ uinte lei: 
Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a mandar 

delinear com urgencia um plano geral de linhas telegraphicas 
para a Republica. · 

Art. 2. 0 Nesse plano serão indicadBs, conforme a ordem de 
-preferencia, as linhas a. construire bem assim a. despezri. prova
vel com a execução de-cada urna dellas. 

Art. 3.° Ficam revogadas as dispoSições em contrario. 
O Ministro de Estado dos Negocios da Instrucção Publica, 

Correios e Telegraphos o faça executar. 
C:ipital Federal, 24 de outubro de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

Antonio Lidz Affonso de Carvallto. 
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LEI N. 23 - DE 30 DE OUTUBRO DE !89! 

Reorg-aniza os serviços da Administração Federal. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancciono a lei 

- seguinte : 
Art. 1. o Os serviços da Administração Federal distribuem-se 

-pelos seguint~s Ministerios : 
Ministerio da Fazenda ; 
Ministerio da Justiça e Negocias Interiores ; 
Minis teria da- Industria, Viação e Obras Publicas ; 
Ministerio das Relações Exteriores ; 
Ministerio da Guerra; 
Ministerio da Marinha. 
Cada um delles serã. dirigido por um Ministro de Estado, de 

livre nomeação e demissão do Presidente da H.0publica (Con
stituição, art. 48, §§ 2° e 49), a :;uem igualmente compete pro
ver as substituições temporarias. 

Art. 2.c E' da competencia privativa io Ministerio da. Fa
zenda. todo o expediente de serviço concernente à Fazenda 
Publica, em todoS os ramos e interesses, especialmente no que 
disser respeito: 

a) ao Thesouro Federal e ás repartições fiscaes a elle subor
dinadas ; 

b) ao Tribunal de Contas ; 
c) â divida publica quer interna, quer externa, e a Caixa 

de Amortização ; 
d) aos bens do dominio federal, salvo quando especialmente 

reservados <.t misteres ou serviços de outros Ministerios ; 
e) aos lançamentos de impostos, bem como a arrecadação, dis~ 

tribuiçã.o e contabilidadtL das rendas federaes ; 
f) a escripb.ração relativa a pensionistas, aposentados, refor-

mados e empregados de-repartições extinctas ; 
g) á Casa da Moeda, a Imprensa Nacional e ao DiaYiO Official; 
h) ao orçamento geral da receita e despeza publica ; · 
i) aos montepios, ás caixas economicas e moD.tes de soccorro 

da União; · 
j) aos bancos de emissão, de depositas e descontos. 
Art. 3. 0 Outrosim, cabe ao Ministerio da Fazenda: 
1. o Dirigir e uniformizar o serviço da contabilidade geral da 

União, exercendo fiscaJização sobre todas as repartições, depen
dentes ou não do mesmo Ministerio, que tenham a seu cargo 
escriptui'ar receita ou despeza ; · 

2.° Centralizar e harmonizar, alterando ou reduzindo, os 
orçamentos parciaes dos demais Ministerios para o fim de or-· 
ganizar aunualmente a proposta do orçamento da União, que 
será apresentadtt a Camara dos Deputados na época e na fórma 
prescriptas pela lei da çontabilidade publica. 
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Art. 4. 0 São da competencia do MinJsterio da Justiça e dos 
NeO'ocios Interior13~ : . . . . . _ . . 
· J) os serviços e negamos relatlvo3 a admm1straçao da JUstiça. 
loCal do Distric~o Federal e a administra9ão da justiça federal~ 
tanto neste ~istriCto ~o~o nos Estados ; . . _ 

·b) a poliCia do . DtstrlCto Federal, bem como a adm1mstraçao 
do corpo de Bombeiros ; · · 
· ·c) a Guarda Nacional no Districto Federal e nos Estados ; 

d) ·tudo (rue for con~ernente ao d-esenvolvimento das scien
cias, lett.ras e ar~es_, a instrucç~o e a e.ducação e seus respectivos 
lustitutos p.ps limites da c.ompetenc1a do Governo Feq.eral, e 
InclUsive a cate~hese dos indios; 
· e)- os demais serviços que pertencem f!.O actual Ministerio do 
Interior. 

Art. 5. o /i se.cret0ria deste Ministerio compor-se-ha das se-
gulntés directorias e de uma secção de contabilidacte : 

Ia, dos Jlegocios da justiça; 
2a, (los negocias d~ instru_cção; 
3a, dos negocias interiores. 
Art. 6.° Compete-ao :rv.Jinisterio da Industria, Viação e Obras 

Publicas: 
a) os serviços que ~nteressem a agricultura, ao comrp.ercio e a 

quaesqper o"Qtras industrias, bem como aos institutos ou associa
_çtíes que !)e desnp.ar~m ã, instrncção techni~a., desenvolvimento e 
âperfeiçoameqto Q_esses r~mos de trabalho nacional; 

b) ~ admjnistraç_ão da faj)rica de ferro de S. João de Ipanema 
e cli3 quaesqqe1' o"Qtras industrias geridas por conta da União; 

c) a garantia !ie juros a emprezas de ·vias ferreas, engenhos 
centraes Ol"\ putras !3mprezas para fins economicos · 

d) !i conserv;i-ção das florestas e a _e:;:ecução das ieis e regula
Ipentos concernentes á pesca :p.os mares territoriaes; 

~) ~ ~p,veg-ação do_s m~res e rios ~o que for da competencia do 
P.overno Federal ; 

f) á <!.dr11inistr3.ç_~o e custeio das vias-ferreas pertencentes ã 
lJp.iij.o, bem corp.p o ::?erviço do pagpx~~ento de juros ou de subven .. 
çi'je~ a errwrezas ou companhi~s particulares, e a iisc.alização 
i'e~peçtjv~; · 

p) a~· oQr!).S public.as e~ gera1, inqlu~ive 'a dos portos ; 
, h) a direcç~o 4a Repartição de Estatistiea ; 

i) o expediente e o despacho nos processos re~ativos a.p~terltes 
9.~ ip.v~nção e marcas de fabricas e de c_ornm..ercio; 

j) o que for a~~inente a caixas eÇ)~monüc:as, montes de soccorro, 
p~rticu);:tres, á~ sociedades anonyrqas, l:Jp.:p.cos de credito real e 
j:ll)_a.e.sqqer Qutras institqiçõés d~ credito que tenham por fim 
f~Y9f!3Cer a 1una clas~.e de productores ou a um ramo espec.ial de 
Iqdust!:'j~; · · 

(t) q ~~rviço dos telegraphos_ e correios. 
Art. 7.0 !i_o ~Iinist~rio'qas Relaçõ_es E~teriores compete:' 
a) o expedwnt~ e de~pach.o dos negocies e se:rvíços incumQidos 

ao actual Minjst~rio dp Exterior ; 
b) a colonização ; 
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c) o serviço dos nucleos coloniaes. 
Paragrapho unico. Crear-se-ha na f secretaria deste Ministcrio 

uma secção que terã a seu cargo o serviço indicado no artigo 
antecedeu te, lettras b e c. , 

Art. 8. 0
· Aos Ministerios da Guerra e da Marinha continuam a 

tocrtr os serviços que actualmente lhes pertencem. 
Art. 9.0 Os actos do Poder Executivo sob a fól'ma de decretos 

ou regulamentos serão expedidos com a assignatura tio Presi
dente da Republica e do Ministro respectivo. 

§ 1.0 Os ~em ais actos serão despachados e assigllados ou ru
bricados pelo Ministro que os expedir, ou, conforme o caso, pelos 
director·es da respectiva secretaria, de accordo com as normas 
regulamentares. 

§ 2. 0 Os avisos não poderão versar sobre interpretação de lei 
ou regulamento, cuja execução estiver exclusivamente a cargo 
do Poder J udieiario. 

§ 3.0 Os Djustes, convenções e trat:;~dos celebrados pelo Presi
dente da Republica, em virtude das Qttribuições que lhe confere 
o art. 48, n. ;16, da Constituição, serão sujeitos a ratificação do 
Congresso, mediante um projecto de lei formulado pelo Poder 
Executivo, nos termos do art. 29 da Constituição. 

Art. 10 . .txtinguir-se-ha o Tribunal elo Thesouro logo que 
se achar constituido o Tribunal de Contas, passando as attribui
ções consultivas do tribunal extincto ao Ministro e directores 
do Ministerio da Fazenda, na fórma do art. 12, lettra b. 

Art. 11. Nos regulamentos e iostrucções que fizer e expy,dir 
sobre o serviço dos varias Miuisterios. de accordo com 2.s suas 
novas necessidades e em confo1;midacle com a presente lei, o 
Poder Executivo os organizará, alterando, quando convier, a dis
tribuição, divisão e denominação dos serviços actuaes e melho
rando a classifiração do seu pessoal, e fazendo para isso as 
transferencias precisas, comtanto que dahi resulte, sem pre
juizo da boa ordem dos tl•abalhos e dos direitos adquiridos por 
lei, maior facilidade no expediente ou reducção na despeza,. 

Paragrapho unico. Aos empregados dos Ministerios ou repar
tições extinctas por esta lei, . ficam garantidos todos os seus 
direitos adquiridos, e o Governo é obri~ado a aproveitai-os nas 
reorganizações das secreta-rias que subsistirem, segundo as con
veniencias do serviço, mas respeitados em todo caso os seus 
vencime'ntos e categorias. 

Os que excederem do quadro respectivo em cotda uma das 
ditas secretarias, conforme os regulamentos que se expedirem, 
ficarão addidos a qualquer outra até serem aproveitados, atten
dendo-se ás suas categorias e aptidões, nas vagas que forem 
occorrendo nns secretcwias de estado ou em suas repartições 
subordinadas, prererindo-se, entretanto, para o provimento das 
vagas na,s secretarias em que houverem de. ficar addidos os que, 
por accesso, puderem ser nomeados, attenta a pratica do ramo 
especial elo serviço a que pertencia. o lagar vago. 

Art. 12. Extingue-se no Ministerio da F'azenda: 
a) a Secretaria do Thesouro ; 
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b) 0 Tribunal do Thesouro Nacional, logo que se a~he. consti
tuido o Tribunal de Contas, passando a -este as attr1bmções de 
julgar ora commettidas áquelle, ficando as attribuições mera
mente 'consultivas ou administrativas da. corporação extincta ao 
Ministro da Fazenda, que despachará com audiencia singulm· ou 
conectiva dos respectivos directores; . 

c) as Thesour<lrit~s de i"<"tzenda e Collectorias, nos logares onde 
houver A-lfamlegas, transferindo-se vara estas, nas quaes se 
auO'mentará uma secção sob o titulo de- Rendas internas,-"- em 
qu~ se aproveítal'iL o pessoal daquellas repartições extinctas ror 
esta lei~ o serviço de:)sa parte da, receita federal e sua contabili
dade geral nos Estados. 
. § J. o As decisões que, segundo a competencia e a alçada, 
pertencia,m ás Thesourari<"ls, ora extinctas, passarão ás l'especti
vas Alfandegas, regulada a materia de modo conveniente, con
forme as leis. 

§ 2.o O serviço da arreca.dação Uas remias interlHtS, nas 
localidades onde nã.o haja Alfandegas, porleri ser confiado em 
cada Estado a repartição ou funcciona.rios estadoaes, na fórma do 
art. 7° da Constituição, ou serft feito por !\lesas de rei:!das ou 
ao·encia.s especia.es do Governo Federal, directamente subordi
nádas ás respectivas Alfandegas. 

Art. 13. Revogam-se as Ui~posições em contrario. · 
Capital Federal, 30 de outubro de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

T. de Alencar Araripe. 

Dl<:CRETO N. 24- DE 28 DE DEZI!lJ\IBRO DE 1891 

Concede um anno Ue licença aos teacntes (lo Corpo de l!;stado-i\Iaior de P clnsse, 
Ovidio AlH·antes e Fileto Pil·es Fcl'l'eim. 

O Congresso Nacional decret<i e eu sancciono a. seguinte 
resolução: 

Artigo uni co. FiC<L concellido ao.-3 tenentes do Corpo de Estallo
Maior de i"· 0lasse, Ovidio Abrantes e li'ileto Pü•es Ferreira 
um anno Ue licença, sem vencimentos, para tratarem de seuS 
interesses; revogadas as disposições em contrario. 

O Ministro de Estado do3 Negocias da Guerra, assim o faça 
executar. 

Capital Federal,"28 de ~ezembro de 1891, 3° da Republica. 

FLORIANO PEIXOTO. 

JosJ Simeilo de- Oliveira. 
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LEI N. 25- DE 30 DE D~ZE>IJJRO DE l89I 

Orça a receita geral d9. Republica dos Estados Unidos do Bra?.i! para 
o exerc1cio de 18'32, e dá outras providencias. 

O Vice~ :presidente da Republiro dos Estados UnidóS do Brazil: 
Faço saber que o Congre.c:;so Nacional decreta., e eu sancciono 
a lei seguin~e : 

RlliCEIH GERA1 

Art. I. o A receita geral da Republica dos Estados Unidos do 
Brazil é orçada na quantia de 207.992:120$ e será realizada com 
o producto do que tür arrecadado dentro do exercício da pre
sente lei, sob os titulas aba.ixo assignados: 

RECEITA ORDINARIA 

Importação 

Direitos de importação para consumo, nos termos das 
leis ns. 1750 de 20 de outubro de 1859; decretos ns .. 6053 de 
13 de dezembro de 1875, art. 5°; 6829 de 26 de janeiro de 1878 
e 7552 de 22 de novembro de 1879 ; 7550 de 20 de novembro de 
I879, art. I"; lei n. 2940 de 3I de outubro de 1879, art. I8, n. 3, 
§ l" ; e decretos ns. 7555 de. 20 de. novembro de I879 ; 8052 de 24 
de março; 8230 de 27 de agosto; 8360 de 3I de dézembro de I88I ; 
leis ns.3140 de 30 de outubro de 1882., art. 1°,11. I; 3348 de 20de 
outubro de I887, art. I5; decretos ns. 30I C de !O de maio de 
1890; 836 de 4 de outubro de 1890, sendo no duplo a rázao· da 
cobrança do imposto sobre o fumo e seus preparados e reduzido de 
$050 para $020 sobre o kilogra,mma de petroleo escuro; n. 157; 
da tariílt mandada executar pelo dc"Creto de 11 de outubro de 1890. 

Expediente dos generos livres ele direitos de consumo. 
Expediente das capatazias. 
Armazenagem. 

Despacho maritimo 

Imposto de pharóes. 
Imposto de doca. 
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Addido11aes 

50 o 1 o addiciona:és sobre ,os direi_tos de i.mportar:ãu para con
sumo menos sobre bacalhao e outros peixes- secc·os, carne <'le 
xar ~e feijão, milho, arroz, e vinagre commum ou de cozinh'a, 
senJo de 60 .0 /o a: taxa a~cliciona~ sobre_vinho,s, _cer~éja, be?idas 
·ücoolicas, licores, algodao e artefactos·de algodao, la e artefactos 
~lc lã linho c artefàctos de linho, seda e artefhctos de seda. 

10 ~/o addicionaes sobre o expediente dos generos livres de 
direitos de consumo, das capata.zias, <:trmazenagem •. imposto de 
pharóes e de doca. · 

Exportação 

Direitos de Z I /2 o f o da poivortt ±abricadh. por conta do Go~·erll:o 
e dos metaes preciosos em pó~ pinha, _bari'a ou -e'rn obrá. 

Direitos d"e I 1/2 o f o do ouro em barra, fundido na Cas·a, da 
Moeda. 

Interior 

Juros das acções das estradas de ferro da Bahia e Pernambuco. 
Renda da Estrada de Ferro Central elo BraziL 
Renda das Estradas de Ferro custeadas pelo Estado. 
Renda do Correio Geral. 
Renda dos Telegraphos Electricos. 
Renda da Casa da Moeda. 
Renda ela Imprensa Nacional e IJiario Official. 
Renda da Fabrica da Pólvora. 
Renda da Fabrica de Ferro de Ypanema. 
Renda dos Arsenaes. 
Renda da Casa de Correcção. 
Renda do .Gymnasib Nacional. 
Renda elo Instituto dos Surdos-Mudos. 
Renda do Instituto Na,cional de MusiCá. 
Renda das matriculas do's estabelecirti~rit'Os de il~strt'lcÇ,;_i;o sü

perior. 
Renda dos proprios nacionacS.-
Fóros de terrenos e de marinhas, excepto os do Districto Federal, 

e producto da renda de posses. ou domínios uteis dos terrenos de 
marinhas, nos termos da legislação em vigor. 

Laudemios, não comprehendidos Os provenientes das venda-S de 
terrenos de marinhas no Districto Federal. 

Premias de depositas publicas. 
í' Sello do papel,- augmentadas as taxas com 10° f o e co bradar a 

taxa de ~'200 por 100$ sobre as acções ao portadiir'dos llal\cos 
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e sociedades anonymas, bem como sobredebentures Ou obrigações 
ao portador, 1 · l/2 o f o sobre os dividendos dos bancos, companhias 
e sociedades anonymas. 

Imposto ele transporte.. . 
Imposto sobre o subsidio e vencimentos, _elevado a lO o j o o im~ 

posto sobre o subsidio dos deputados e senadores. 
Cobrança da, divida a . .ctiva. 
Imposto _sobre transmissão de propriedade mt Capital Federal, 

augmentadas de 10 °/o as re'5pectivas taXtlS. 

CONSUMO 

50 réis por 250 grammas ou fracção de 250 grammas de fumo 
em bruto que for consumido. 

20 réis por 50 grammas ou fracção de 50 grammas de fumo 
picado, desfiado ou migado, idem. 

20 réis por 20 grammas ou fracção de 20 grammas de fumo 
em charutos, idem. 

10 réis por 20 grammas ou ií'acção de 20 gTammas ele ci
g;;trros, idem. 

10 réis por 30 grammas ou fracção de 30 grammas de rapé, 
tabaco ou caco. 

Estas taxas serão cobradas em estampilhas. 

EX'rRAORDINAlUA 

Contribuição para o Montepio da Marinha. 
Indemnizações. 
Juros de capitaes nacionaes. 
Venda üe genei'OS e proprios nacionaes. 
Receita eventual; comprehendidas as multas por infracções de 

lei ou regulamento. 
ImPosto de 15 o f o sobre loterias. 
Remanescentes dos premies dos bilhetes de loterias. 
Montepio Militai'. 
Montepio dos empregados publicas. 

DEPOSI'l'OS 

Saldo ou excesso entre· Os recebimentos e as restituições. 
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DISPOSIÇOES . GEHAES 

Art. 2. 0 E' o Governo autorizaria: 
. 1o, a expedir regulamento p<J,ra a cobmnça elo imposto 'elo 
consumo do .fumo, podendo estalJelecer penas de multa., de 
50$ ·a 5008 aos infractores, que poderão ser elevadas ao duplo 
no caso ele reinciclcncia ; 

zo, a ernittir como antecipação da receita no excrcicio desta. 
lei ate it somm<J, de 20.000:000$ em bilhetes do Thesouro, que 
serão resga,taclos a.te <.tO fim do mesmo exercicio ; 

3o, a receber e restituir, na con!brmidade do disposto no 
art. 41 da lei n. 638 de 17 ele setembro ele 1851, os dinheiros 
proveúientes : · 

n) elo cofre dos orphãos ; 
b) dos bens de defuntos e c\usentes e do evento·; 
c ) dos premias de loterias ; 
d) dos depositas elas caixas economicas, montes de soccorro e 

de outras origens. 
Os saldos que resultem elo encontro das entrctclas com as salüdas 

poclerã.o ser applicados as despezas publicas, e os excessos elas 
restituições serão levados ao balanço de exercicio ; 

4°, a rever as tariiàs admtneiras, as do imposto de doca: e 
elas a.rmazenagens, podendo estender ao xarque importado o 
imposto addicional de 50 o f o, si julgar conveniente aos inter
esses elo paiz. 

Art. 3. o As clirectorias dos bancos, companhias e sociedades 
anonymas descontarão os dividendos clistribuiclos e juros pagos aos 
réspectivos accionistas e portadores ele debentures a S'200 sobre 
100$ do valor das acções e debentures ao portador, que" serão re
colhidos ao Thesouro Ncwional dentro de 15 dias ele annuncio do 
pagamento dos mesmos dividendos e juros. 

Art. 4. 0 0 Poder Executivo continuará ~"arrecadar nos Esta
dos ainda não organizados, e ate que estes se orga,ni%em, os impos
tos que, em virtude de disposiçm.o constitucional, lhes são tr'<msfe
ridos, procedendo elo mesmo modo em relação ao Districto Fe
deral. 

Art. 5. 0 ·E' permittido aos Estados do Rio de Janeiro, S. Paulo, 
Minas Geraes e Espirito Sctnto <L arrecadação ele seus impostos de 
exportação no Districto Federal, procedendo cada um desses Esta
dos ele harmonia com stm legislação fiscal. 

Art. 6.° Fica. o Governo ~tutorizado a fazer nos orçamentos da 
Justiça., Instrucção Publica e Interior as modificações precisas, ele 
accorclocom<t lei n. 23 de 30 de outubro deste anno, que reorga
nizou os serviços ihlemes, sem exceder a verb<.t tot<ú votada para 
esses diversos orç.amentos parciaes. 

Art. 7. o Fica em vigor o decreto n. 947 A de 4 de novembro de 
1890, que regula e fisc.:"lliza as concessões de isenção ele dii:'eitos de 
importação ou consumo, comprehenclendo,. nos termos do seu 
a.rt. 8°, as concessões anteriores á. sua p~1blicação. 

Poder Legislativo 1891 4 



50 AC!OS DO PODER LEGISJ,ATlYO 

Art. 8. o Ficam revogadas aS disposições em contrario. 
Mando, portanto, a todas as autoridffides a quem o conhecimento 

e execução desta lei pertencerem que a executem e a façam ex
ecutar e observar ·fiel e inteiramente comonella se contém. 

O Ministro de Estado interino dos Negocias da Fazenda a faça 
imprimir e publicar . 
. Capital Federal, 30 de Dezembro de 1891, 3° da Republica. 

FLORIANO PEIXOTO. 

Antão Gonç~~lves de Faria. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negocias da Fazenda 
31 de dezembro ele 1891.- O oflicial-maíor, Ve'f·issbw JHlio de 
1lforaes. 

LEI N. 26-ng 30 DE DIT.ZE:i.iiBRO DE 1891 

Fixa a despcza geral d;o ltepuh!ica do:; K;l:ulos '[Jniclos lb Bmzil para 

o exet·cicio (\c i~OB, e di outt·as providencias. 

O Vice-Presidente. ela Republica dos Estados Unidos do Bi'azil : 
Faço saber qUe o Congresso Nacional decreta e eu sancciono a 
lei seguinte ; 

DESPEZA GERA1 

Art. 1.0 A despeza geral da Republic..'\ dos Estados Unidos 
do Brazil, para o exercicio de 1892, é fixada na quantia de 
205.948:264~128, a qual seri distribnicla pelos respectivos :Minis
terios, na ttirma especificada nos artigos seg·uintes : 

Art. 2. o O Presidente da Republica é autorizado a des
pender pela repartição do Ministerio dos Negocios do Interior, 
com os serviços designados nas seguintes rubricas, a quantia 
de.......................................... 5.028:842$500 

A saber: 
I. Subsidio do Presidente da, Republic<t ~ ..... 
2. Despeza com o palacio -do Presidente da 

Republica, incluSive illutrlinação e obje
ctos pilra o expediente da secretaria (re-
vogado o decreto ri. 183 de 27 de ja,neiro 
de 1890)., . : .. " .. , .. ".. . 'J . . • ... • • ' 

120:000$000 

20:000$000 
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3. Subsidio do ViCe· Presidente da Repnblica .. 
4. Subsidio~ . ele senadores .................. . 
5. Secretariá do Senado .................... . 
G. SubsidiQ elos deputados ............. · .... . 
1. Secretaria da Camara dos Deputados ..... ; . 
8. Ajudas de custo aos senadores e clcputadds; 
9. Secretaria de Estado-Reduzidas: a 8:000S 

_a consignação P<\ra impressão de leis·, 
relatarias; etc.; a 4:000$ a cle':ltinada 
iL compra de livros e expediente, e a 
4:000$ a de despozns extraordina.rias e 
eventuaes-eliminadas : a de l: 000$ para 
moveis e a de 1:200;8 par<:\ ibrheCimento 
de legislação a diversas repartições .. 

10. Pagamentos aos serventüarios, a que se re
tere o decreto n. 110 A, ele 7 de jaheiro 
de 1890 .•..•.......•.................. 

11. Directoria Geral de Estatistica -Reduzidas: 
a 4:000$ a consignaç'-<:1:0 destinada á 
acquisic;.<io de livros, jormtes, etc., e a 
2:000$ a de cventuaes e despezas "Oxtra
ordinarias. . . . . . . . . . . .......•...... 

12. Archivo PulJlico ....•..... c •• ;. • •••••• 

IS. Inspectoria Geral de S<tucle· elos Portos ..... 
14. Lazaretose hospit<tes ma.ritimos -Iucluicla '-" 

despeza do 18:540$ para nianutençã.o elo 
Hospital Maritimo da illm de Salita Bar-
bara ........... : ....•................. 

15. Soccorros publicas~ ~ ~ ................ ; .. . 
16. Instituições subsidiadas-Rcdttzitias a.s se

g-uintes consigna0ões: Academia Nacional 
de Medicina <L 2:000$ ; Escola Domestictt 
de Nossa Senhora do Amparo em Petro
polis a 3:000$ ; Institüto Pasteur a 6:000$; 
Policlinim Geral do Rio de Janeiro a 
8,000$000 .............•..•............ 

17. Assistencia a alienados-Reduzida de 60:000$ 
a 20:000$ a consig-naç-ão para obras novaS 
nas colonias ela ilha. do Governador, ap
plicanclo-se esta quantüt á conservaç.ão dos 
prediCis existentes e despezàs eventuaes .. 

18. Obras ................................... . 
19. Eventuaes .....•........................ 
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36 000$000 
567 000$000 
227 000$;000 

I. 845 000$000 
293,000$000 

00,000$000 

139,180$000 
33,830$0oo 

337' 070$000 

71 ,702$500 
100,000$000 

I. Ficmn pertencendo ã MunicipaEclacle do Districto Federal 
'QS sm'viços concoeuentes á hygiene c policüt sanii;aria Urbana, 
limpe7.a ela cidade o pmias, I-Iospitcü de S. Sebastião, desinfecto
rios, assistencia á iníh:ricüt, conlprehendidos qs rnenores empre
gados nas fabricas -e os educandos elas Casas de S. Jose e Asylo 
dos Meninos Desvalidos: ·· 

Pa.ragrapho unico. A dÕSpeza _com à assistoncia â infancia 
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será levada á conta do producto. dos impostos especiaes a que se 
refere o art. 10 da, lei n. 3396 de 24 de novembro de 1888, e >a 
receita dÜs asylos fhrâ. parte da renda municipal. 

II. Passarão para os ·Estctdos as despezas com os Governadores 
ou Presidentes e secretarias, e com o serviçod e hygiene terrestre 
nos respectivos territorios. 

Paragrapho unico. E' autorizallo o Presidente da Republica a 
ibrir os preciSos creditas, de accorclo com o orçamento vigente, 
para occorrer âs despezas com taes serviços emqu<tnto a cargo da 
União. 

III. O Poder Executivo apresentará na sessão legislativa. de 
1892 o or~.arnento elas despezas necessarias pcwa execução do de
creto de 24 de janeiro de 1891. 

IV. Não serão providos os logares que vaga.rem, na Secretaria. 
do Interior, de um director de secção, um lu official, um 'i!/' offi
cial e dous amanuenscs. 

§ 1. 0 Vagando um elos tres logares de director de secção, sera 
esta supprimida, sendo o serviço, que era nella desempenhado, 
distribuído pelas duas outras secções, onde passarão a ter exer
cício os empregados que delle se occupavam. 

§ 2. 0 As vagas dos outros dons lagares de director de secção 
serão preenchidas por accesso. 

§ 3. 0 E' prohibida a admissão de empregados adclidos ou ex-
tranumera.rios. • 

V. Não serão rwovidos na Repartição de Estatística dons lo
gares de I o official e dous de 2° official, quando vagarem. 

VI. O Governo transferirá a Camara dos Deputados para a 
ca&'\ em que funccionou a Camara do extincto regimen, ou para 
a· em que está o Museo Nacional, ficando para, isso autorizado 
a despender até á quantia de 200:000$000. 

VII. E' o Poder Executivo autorizado a rever a tabella das 
ajudas de custo a senadores e deputados, sem augmento de despeza. 

VIII. E' mantido como repartição federal o La,boratorio Nacio
nal de Analyses na Alfandegada Capital, fic(l,ndo sob a adminis
tração do Ministerio da Fazenda. 

IX. As despezas pela rubrica do art. 2°, n. 10, serão fOi tas exclu- · 
sivamente com a congrua devida aos serventuarios elo culto ca
tholico, providos até 7 de janeiro de 1890, como preceitua o art. 6° 
do decreto n. 119 A, dessa data. 

Art. 3. 0 O Presidente da Republica é autorizado a despender 
pela r·ep<:trtição do Ministerio da Instrucção Publica, Correios e 
Telegraphos, com os serviç.os designados nas seguintes rubricas, a 
quantia de ... ,.............................. J:l.593:320$500 

A saber: 
1 • Secretaria ele Estado ........•..•.....•.... 
2. Faculdade de Direito de S. Paulo-Suppi'i-

mida a consignaç,ão ele 2:000$,para grati-
ficar lentes que se distinguirem no magis-
terio ....•...... · ......•....•..••••..•.• 

192: 450$000 

246:500$000 
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3. Secretaria e bibliothecadaFaculdade de Di_
reito de S. Paulo-Supprimida a consigna
ção de 6:000$ para premias aos mem
bros do ma.gisterio, e reduzidos os venci
mentos de preparador EL 3:600$, sendo 
2:400.~ de orderutdo e 1 :200;) de gratifi-
cação .................................• 

4. Faculdade de Direito do Recife-Supprimicla 
a consignação de 2:000$ para gratificar 
Ieute..s que se distinguirem no ma.gisterio. 

5. Secretaria e bibliotheca da Faculdade de 
Direito do Reciie-Supprimida a consigna
ção de 6:000$ pam premio aos membros 
do magisterio, e reduzidos os vencimentos 
do preparador a 3o600S, sendo 2o400$ de 
ordenado e 1 :200)) de gmtificação ...... . 

6. Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro-
Supprimido um lagar de ac\junto ....... . 

7. Secretaria, bibliotheca, e laboratorios da Fa
culdade ele Medicina elo Rio ele Janeiro
Supprimidas duas consignações ele 8:0008 
c.;'tcla uma, destinadas a premias aos len-
tes e a viagens destes ao estrangeiro ... . 

8. Faculdade ele Medicina ela Bahia .......... . 
9. Secretaria, bibliotheca e laboratorios da Fa

culdade de Medicina da Bahia-Sup-primi
das duas consignações de 8:0008 cada 
uma destinadas a premias aos lentes e via-
gens destes ao estrangeiro ............. . 

10: Escola Polyteclmica ..................... . 
11. Secretaria e bibliothem da Escola Polytecll

nica-Supprimidas no exercicio de 1892 
as consignações de 6 e 8:000~ destinadas, 
a primeira á manutenção de um alumno 
no estrangeiro, e a segunda á viagem 
scientifica ele um_ memb:ro do corpo elo~ 
cente fóra do Brazil-reduzida .a 5:000$, 
exclusivamente destinados á publica
ção ele obras, a consignação de 8:000B 
proposta para simultaneamente attendeÍ' 
ao mesmo fim e <:1. premias aos membros 
elo 1nagisterio ....................•... :. 

12. Escoht elo Mina,'3 de Ouro Preto. 
Pessoal : 

1 clircctor ............... . 
14 lentes .................. . 
5 substitutos ............ . 
l protessor ele desenho ... . 
l secretario ............. . 
l hibliotlteca.rio ......... . 

7o200$000 
84o000.~000 
21 oOOOSOOO 

4o200$000 
4o800~000 
3o600$000 
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59:500$000 

248:000$000 

62o200$000 

329 '600$000 

274o480$000 
323o200$000 

272o320$000 
274:780$000 

173: 260$000 
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I porteiro .............. ~ ._ 
I continuo .............. . 
2 guardas .............. . 

Differençct para mq,is nos ven
cimentos do lente contra
ctado de lavra· de miri.as e 
metallurgia .............. . 

Gmtificaç,ão aos lentes de phy
sica c chimiC<'t geril.J 1 mine
ralogia e geologia, e doci
masia, physica e chimica. 
industriaes .............. . 

Idem ao lente que dirige excur
sões scientificas .......•.... 

Idem ao lente que dir·ige as Cx-
cursões ás vias l'err.ea.s ..... . 

A deduzir: 
Vencimentos de um lente do 

curso ele engenharia· civil, 
pagos pela Escoht de Minas. 

Material ..................... . 

2,700$000 
],600$000 

2'760SOÓO 

4,000$000 

2,4oosooo 

4008000 

2008000 

138,860$000 

6,000$000 

!32,860$000 
30,200$000 

13. Inspectoria, Geral de Instrucção Primaria. 
e Secundaria dct Capital Federal-Suppri

. mida da ütbella. 
14. Pedag:ogium-Supprimiclo, passando a sec

ção de sciencias natumes para o Museo 
Nacional, a bibliotheca p"am a BilJiiotheca 
Publica, e a secção de physica e chimica 
e o material escolar para a Escola Normal. 

15. Internato do Gymnasio Nacional. ....... . 
16. Externato do GYmnasio Nacional.. ...... . 
17. Escola Normal.. ....................... . 
18. Escola Nacional de Bellas Ar·tes ......... . 
19. Instituto Nacional de Music<i-Supprimidos 

no exerci cio de 1892 dous Jogare,,;;; de pro
fessores de composição e esthetica, cujas 
cadeiras nã.o estão providas e que ainda 
não funccionam, reduzindo-se, portanto, 
6: OOO,'j ; augmentadtt, porém, na verb<t a 
quantia de 10:800$ para., por equidade, 
melhorttr os vencimentos dos professores, 
que passarão a perceber :3:600.'), e <t de 
1:600$ para, elevar os vencimentos dos 
adjuntos de 2'000~ a 2'400~000 .......... . 

20. Instituto Bênjamin Const::t'nt-Reduzidas: 
a 28:600$ ~consignação de 32:400$ para 

163,0608000 

175,530$000 
175,5308000 
130,3608000 
150: ;W0$000 

117 '800$000 
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nove professores do curso ele scicncias e 
lettras, reunindo-se a um;;t só a cadeira ele 
geometria. meca.nica. c cosmographia, e a 
(le scioncias physicas e histeria. natuml; a. 
25:200,"; a de 28:800$ pa.rn. oito professores, 
ficando' reduzido a sete o numero -de pro
fessores, de accordo com o regulamento ; a. 
20:000S <L de 21:350$. par<t alimentação,
supprimida a, de 11: 175$ par<t gratificação 
c.o;pecial aos professores ................. . 

21. Instituto dos Surdos-Mudos- Elevadas as 
consignações para os professores de lin
guagem escript(t, linguagem articulada e 
mathcrnatica, geogra,phüt e historht do 
Bmzil (quatro), cujos· vencimentos passa
rão a. ser de 3:6008, bem como os dcstina
rlos aos professores ele desenho ( dous ), 
elevados os seus vencimentos <t2:400;:;ooo 

22. Bibliotheca Nacional -Elevada a 10:6008 
a consignaç.ão par<t a, acquisição de livroS 
e assignaturas de joi'naes e revistas es
tr;;tngeiras-supprimida na verba-Ulu
minaçâo-:-a qu;mtia. ele l :8008 por ter 
passado o ordenado do machinista para 
o quadro do pessoal. ............... . 

23. Museo Nacional-Elevada em mais 1:200$ 
par<~ equiparar os vencimentos de todoS 
os natura.listas viajantes em 3:000$ .... . 

24. Correio Geral. ........................ . 
25. Tclegraphos- Recluzid;;t de 278:200$, 

sendo: 
!5:200$, pela suppressão de do.us lo

gares de engenheiros chefe.'3 de dis
tricto; 

!0:400~, peht suppressão de dous loga
res d-e engenheiros-ajudantes ; 

19:600$, pela suppressão de oito loga
I'C'$ ele inspectore.o; ele 3a classe ; 

2:000$ - na consignação- Materh\.1 
para aula telegraphica ; 

1:000.$ - na consignação - Material 
parit o serviço metereologico ; 

200:000$- na consignação - Estabe
'lecimento de novas linhas ; 

30:000$-na consignação-Augmento 
elo pessoal para desenvolvimento das 
linhus e estações, conservação, etc .. 

26. Estabelecimentos subsidiados pelo Estado, 
sendo 2:000$ para o collegio ele N. S. elo 
Amparo, no Estado do Para ; 

_60:000$, para o Lyceo de Artes e Offi-

55 

!47: 880$000 

71:165$000 

142:240$000 

!03:960~000 
4.778:603$ÓOO 

4.465:182$500 
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cios desta Capital ; reduzidas a me
tade as demais subvenções e suppri
mida. a consignaç..ão de 5:000$ parct 
os cursos gratuitos da.. Sociedade 
Propagadortt, cUt lnstrucção em Per-
H<J,mbuco ••..•••.••.••••.•.•••••.• 

27. Pensões e cornmissões ................. . 
28. Obr((s, sendo : 

200:000$, para terminação das obras 
do Instituto Nacional de Musica; 
para as da Faculdade ele Direito do 
Recife; da Maternidade do Rio de 
Ja.neiro; pa.ra reparos, pinturas, 
obras de conservação ele todos os 
predios, quer proprios mtcionaes, 
quer particulares ao serviço· elo 
Ministerio, e I 00:000$ pa.ra termina
ção das obras já encetadas da Facul-
dade de Medicina cht Bahia. ....... . 

29. Eventuacs ........................... :. 

90:2008000 
25:000$000 

300:0008000 
100:000$000 

I. Ficam supprimidas as verbas elo Conselho de Instrucção Su
perior e da Escola, de Astronomia e Engenharia, Geographica .. 

Supprimido o Conselho de Instrucção .superior·, passarão os 
dons empregados dessb.. Secretarüt a servir em outra repartição a 
arbitrio do Poder Executivo. 

11. Fica o Governo autoriZado : 
§ 1. o A rever o regulamento dos telegrapllos, para reduzir 

despezas no sentido exclusivo de serem adaptadas as seguintes 
medidas: 

a) alterar a.s condições que determinam a classificação 
das estações telegraphicas e a distribuiç.ão elo respectivo pessoal; 

b) supprimir as estações: que apresentarem cleficit avnlt:tdo 
e cuja existencüt não for justificada pela necessidade do serviço 
telegraphico ou pela conveniencht da aclministrac:.ão publica; 

c) modificar o systema de escripturação e contabilidade, de 
modo a .íhcilitar a fiscalização ela renda, reorganizando-se o respe
ctivo serviço sem augmento progressivo de pessoa.!, como actmü
mente se faz; mister, podendo adaptar-se o sello telegraphico si for 
conveniente para esse fim; 

d) permittir que os inspectores possam ser .encarregados de clis
trictos e que a, divisão destes seja feiü.t ·nessa conformidade, lJem 
como a administração elo pessoal elas linhas ; 

e) facultar o accesso por promoções dos inspectores de 3'1 classe, 
p~rmittindo novas nomeações ou preenchimentos das vagas que 
,~se <tbrirem na mesma classe. 

§ 2. 0 A equiparar as Vftnta.gens dos lentes e professores do 
Gymnasio Nacional ús que percebem os lentas e professores 
COI'l'l~sponrlentes elos outros esb:tbelecimentos 1eelcraes de instru
cção snpel'ior. 
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§ 3.o A extinguir o actua.l internato do Gymnasio Nacional, 
creando em substitmção um segundo extermtto. 

~ 4. o A fiscalizar ::J, applicação e aproveitamento da subvenção 
co~cedida pelo Estrt,clo a diversos estabelecimentos, suspendendo-a 
nos casos de insufficiente aproveitamento. 

in. Fic.c'"'L o Govel'no autorizado a rever os regulamentos das in
stituições de instrucção dependentes U.o Ministerio da Instrucç!ão 
Publica, não podendo augmentar clespeza algumct, porém fazendo 
economias. 

IV. E' o Governo autori,.;ado a alterar o regulamento da Escola 
de Minas de Ouro Preto, mantendo unidos os curso.':\ de emrenharia 
civil e de minas e reduzindo despezas. 

v. Aos engenheiros formados pela Escola serão conferidos di
plomas de engenheiros de minas e civis e continuarão a gozar em 
todos os Estados da Republica dos direitos c regalias inherentes a 
esses titulas. 

VI. A União continuará a acceitar as ubvenç,ão com que o Estado 
de Minas contribue para a manutcnç,ão da Escalá. 

VII. Fim o Governo autorizado a rever as tarifas para. o serviç.o 
interior e exterior das linhas telegraphica.s, tornando-as mais fa

'lraveis ao publico. 
''UI. Ficam equiparados os vencimentos dos telegra,phista,s de 
, .-' e ga classes aos dos officiaes do Correio de iguaes ca,tegorias. 
IX. Fic.c"l o Poder Executi\;0 autorizado a despender ate i quantia 

de 100:000$, que serão accresciclos á. verba do orçamento, com a 
construcção dct linha telegrapllica entre Cuyabú. e S. Luiz de 
Caceres e estrada de exploraç:ão da parte comprehendidct entre 
estct cidade e a ele Qorumbà e restaurc"t~~ão da linha entre Corumbá. 
e o forte de CoimlJra. 

X. Da, verba consignada na rubrie:'"'L 25 deduza-se a quantia no
cessaria para o prolongamento da linha telegraplüca de Diaman
tina a Grão-Mogol, passando pela, cida,de de S. João Bctptista, 
Minas Novas e Arassuahy. 

XI. Ficct o Governo cnltorizado a pa.gttr a despeza ele 5:000$ au
torizada pelo Ministro da Instrucç.ão Public~"t do Governo Provisorio, 
para compra elos apparelhos necessa,rios ao Instituto Bactereologico 
para preparaç.ão do virtts attenuado (ht febre ama.relht e do liquido 
para a cura da tuberculose confOrme o methodo de Kocll, para 
outras investigações experimentaes sobre as molestias infecto
contagiosas. 

Pctragmpllo unico. Para custeio do mesmo Instituto e 
concedida a subvenção de· 6:000;) annuaes, conforme determinou 
o mesmo Ministro. · 

XII. A antiguidade elos lentes removidos U.e uma Faculdade 
de Direito para outra, eleve ser contada., pa.ra todos os efieitos, 
da. dat::t em que os reHwiclos lentes começarem a fazer parte 
do corpo docente da. Faculdade, da qual fOram removidos, devendo 
assim ser entendido o a1·t. 54 do decreto n. 1232 F de 2 de 
janeiro do ·corrente a.nno. 

XIII. Fica o Poder Executivo autorisado a. abrir os creditas 
necessn.rios para occorrer as despezas com a instrucçã.o p_rima.ria 



58 AGTOS DO PODER LEGISLATIVO 

e s'ecunclarüt e inspcctoria, <-dé que esses serviços passem a 
cargo elo município federal. 

XIV. E' o· Governo autorizado a despender. por conta do 
credito de 1.500:000$, a.bcrto pelo Gvverno Provisorio, o que 
.íbr preciBo para. a construcção da Unha telegrctphica de Belém a 
:Manáo.':l, cujos estudos de exploração estão já concluídos. 

Art. 4.') O Presidente da'Republica é autori'l;ado a despender pela 
Reparti~:ão do Ministerio dos Negocias da .Justiça, com os serviços 
designados na.s seguintes rubrie<.ts, <.t quantia de 4.477:S04$680 

A S<-tber : 
l. Secretaria de Estado- Reduzidos 8:000%000 

no gRbinctc elo :Ministro, e no Hm.t8rial 
ô:OOOS para. despeza com locomoção do 
:Ministro .............................. . 

2 . .Justiça. F'edern.l-Reduzidos 22:500$, clespe
zas de primeiro estabelecimento dos mem-
bros elo SUpremo Tribunal Federal e 
21 :000$, ditas elos juizes seccionaes ..... . 

3. Justiçct do Districto Federal - Reduzidos 
2:0008, c.omedorias para os jurados ..... 

4. Repartição de PoliciR - Reduzidos 60:000$ 
para o corpo de agentes e 8:791S992 en-
globadamente nas 15 verbas do ma-
terial ................................. . 

5. Diligencias policiaes-Reduzidos 96:0008, só 
ficando p<.tra. lliligencia no exterior 5:000$ 
e p1.~l'it a conduc'<;âo do pre..sos 5: OOO.SOOO 

ô. Briguda PolicüLl-RcduziU.os 14:000~ para 
<.~ commissão inspectom, c 3:120:':;, venci-
mentos do C<-tpellão que deverá ser re-

193' 870$000 

640' 426$000 

49Go256SOOO 

345' 780~000 

lOoQ00$000 

fOrmado.............................. 2.400:942$500 
7. Reformados-Elevada <.t verba clemais2:520S 

pam a refOrma. do capellão no posto dê 
major ................................ . 

8. Casa ele Detenção ....................... . 
9. Casa de Correcção ..................... . 

lO. Asylo de Mendicidade- Supprimido para 
passar ú. a .. utoriU.adc municipal da Capi
tal Federal. 

ll. Junta Cornmercia.l. ..................... . 
12. Gmwcla Nacional-Reduzidos 30:0008000 .. . 
13. Obras-Reduzidos IOO:OOOS para. a Compra 

de~ um quartel, e 80:000$ para obras no 
edificio ela secrctarüt ................. . 

14. Evcntuaes-Roüuzidos 15:000:f;OOO ....... . 
15. A_judc~s de custo- Reduúdos i5:000$000 .. 
1 ô. Cocligo Civil. ............ ~ ............. . 

22o520$000 
105' 840.SOOO 
l55o614SI80 

:32o556SOOO 
20o000$000 

20o000$000 
5oOOOSOOO 
5o000$000 

24oü00$000 

I. A justiça c a j)olicüt elo Districto Fedcml serã.o subsi(!.iadas 
com a metade dao despezas pelo municipio. 
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11. Não serão preenchidos os lagares que vagarem f!<\ Secre
ta.ri:::t da Justiça, cxceptuado apenas o de clirector geral. 

Va,gando um lagar ele direc:tor ele secção, será ell<t snpprrssa, e 
os respectivos empregados s<wão adclidos ~u5 duas outras secções 
pttra, irem preenchendo as vagas que occorrerem. 

Verificando-se segunda vaga de dircetor do secção, será preen
chida por acccsso . 

Pttra.gmpho unico. Fica prohibida tt admissão ele outros em
pregados acldidos ou extranumerarios. m. A disposição elo c~rt. 6° (disposições transitarias) da 
Constituição Fcdera.l, relativa aos juizes que tiverem menos 
de ::W annos de serviço, não comprehende os qne tiverem sido 
nomeados pelo Governo Federa-l depois ele 24 de ('evereiro 
de 189!. 

IV. O Poder Executivo e <tutorizado a abrir· os creditas ncces
S<~rios, de accordo com as verlk'ts do Ol'Çttmcnto vigente, para o 
custeio dos serviços relativos às repartições ela Policht, .Juntas 
Commcrciacs e pre.':tidio de Fernando de Noronh<t <tté que passem 
para os Estados, assim como para o pa.gamento dos juizes que 
ibrem aposent<J..dos ou postos em disponibilidade por não terem 
sido <-tproveitaclos. 

ArL 5. 0 O Presidente da Republica 6 autorizado a. des
pender peht Repartição do Ministorio das Relações Extm'iores, 
com os serviços clesignnclos nas seguintes rubricas, a qm"'lntia 
de.......................................... 1.427,6008000 

.11.. saber: 
l. Secrebirü~ de Estado; moctla. do paiz-Sup

primido.um logc~r de continuo e creaüo o 
de ajudante de porteiro com OB mesmos 
vencimentos daquelle, l ::zoo~ do orde-
nado e ·400S de gra.tiiicação ............ . 

2. Legações e <.:onsuhdos, ao cambio ele 27 
dinheiros por ISiOOO ..•.••.•••.....•.••• 

3. Empregados em disponibilidade, moeda do 
paiz ................................. . 

4. Ajudas de c:usto, ao mmbio de :n ds. por 
1$000 ................................ . 

5. Extmordinarias no exterior, idem ........ . 
6. Ditas no interior ........................ . 
7. Commissão de limites, publica<,.~ôes de do-

cumentos, etc ......................... . 

184' 0008000 

9 li ' !OOSOOO 

87,S008QOO 

IOO,OOOSOOO 
4o,ooosooo 
5,0008000 

IOO,OOOSOOO 

I. Ficam extinctas as lega<,.!Ões na Russüt, na Austria-Hungl'ia. 
e na Santa Sé, e reunidas as de Venezueht e Mexico, Perú e J3oli~ 
via, Portugal e .1--Ieqmnhtt. 

li. FiC-<'tiD tamlJem extinctos os Consulados em Berlin, em Sttnt
garcl, na Caliíürnia, uo Pa.namá, em Vem-Cruz, George Town, 
Paramaribo, em Cayena. em Bollv<tl', em Maddd, em Odessa. 
Sydney e Havana. 
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Illo Os ministros plenipotenciarios de JU classe que estiverem 
exercendo suas funcções em lega<;.~ões ele 2a classe perceberão, 
para elespezas de representação, a quota, relativa ás legações desta 
classe. 

O mesmo se applica,rá aos consules de 1 a e 2a classes, quanto 
ás quotas relativas ao serviço do consulado e gmtificações, quando 
::;e acharem em consulados de categoria inferior. 

IV. Fica o Governo autorizado a limitar, quando julgar con
veniente, a quota dos emolumentos que, pelo a'rt. go do decreto 
n. 997 B de 11 ele novembro de 1890, pertence aos vice-consules. 

Art. ô. o O Presidente da Rcpublica ê autorizado a despender 
pela Repartição do Ministerio dos Negocias da Marinha, 
com os serviços designados nas seguintes rubricas, a quantia 
de........................................... 14.298:76,3$999 

A saber: 
1. Secretaria de Estado-Reduzidos a um os se

cretarias do Ministro e a lO:OOO,S a consi· 
gnação para impressão do relatorio e 
actos officiaes ........... o •••••••••••••• 

2. Conselho Naval- Sendo o membro oft'ectivo 
civil tambem secretario, com direito á 
aposentadoria, como teem os empregados 
da Secretaria de Estado ............... . 

3. Quartel General -Sendo 72:078$200 para 
pessoa.l, e reduzida a 5:0008 a consigna-
ção para impressões e encadernações .... . 

4. Conselho Supremo ...................... . 
5. Contadoria ................ o •••••••••••••• 

6. Commissariado Geral-Attendendo aos ven
cimentos fixados na tabella, junta ao de-
creto n. 389, de 13 de junho de 1891, 
37:500$ e para o material 3:100$000 .... . 

7. Auditoria ................................ . 
8. Corpo da Armada e classes annexas ....... . 
9. B:1talhão Naval. ........................ . 

10. Corpo de Marinheiros Nacionaes ~ Ficando.o 
Poder Executivo autorizado a ~lespender 
ate a quantia de 20:000$ repartida em 
quotas, pelas diversas escolas de aprendi· 
zes marinheiros, segundo as respectivas 
categorias, para auxiliar a conducção dos 
alistandos, á razão de 208 cada um ..... . 

11. Companhias de Invalidos-··rncluida a quan
tia de 669;3250 IXLra occorrer ao pa.g::\mento 
do soldo das praças accrescidas ......... . 

12. Arsenaes- Sendo 2.891 :Jl38S para o pessoal 
e 129:800$ p<.Wt\ o material, incluindo-se 
ás verbas destinadas ao Arsem\1 de Mari-
nha do Pará as seguintes: Córte de ma-
deira- Pa.ra o córto de madeira e pag<L· 

139 :750$000 

24:400;';000 

80:6985200 
35:215~?00 

155:000$000 

40:G008000 
7:470So00 

l. 633: 700(;000 
223:768$800 

l.llO: 988$000 

57:517$050 
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mento de frete na estrada ele Braganç.;'l, 
15:000$- Mortona- para, construcção de 
uma com carros de GO metros de compri · 
mento, ferragens e a. competente machina 
motora para 250 toneladas, 60:000$000 .. 

Capitanias de portos- Supprimidas as som
mas pediçl.as para a pra.tic.:tgem do interior 
do PariL, para um sota·p<J,trão da, barra do 
Rio Doce, os auxiliares das capitanias, o 
pessoal das lanchas a vapor do Maranhão, 
Parahybae Piauhy, o.s e<.tpitães de portos do 
Ceará, Maranhão, Piauhy, Rio Grande do 
Norte o Santa, Catharina, e augmentada de 
100$ men~aes a {:5Tatificação dos comman· 
dantes elas respectivas escolas de <tpren
clizes marinheiros, ficando, por força deste 
cargo, obrigados a exercer aquellasfuncções 

Força naval- Sendo para pessoal 
2.194:965$174 e para material 8:500$000 

Hospitaes-Sendo pam o pe."oall48:340$840, 
de accordo com as b.tbellas do decreto do 
13 de tunllo de 1891. ................ .. 

Repartiçao da Carta Ma.ritima do Brazil
Fundidas nesta rubrica as tabellas ns. ·16, 
20 e 21, consigne·se as verbas de ac
cordo com o art. zo n. 17 e suas alineas 
da lei de fixação de forças de ma,r para o 
exercicío de 1892, sendo para o pessoal 
143:842$ e pam o material 195:310$000. 

Escola Naval-Incluidtt no pessoal a quan
tia de 400$ para completar o pagamento 
de vencimento do mestre do ensino ac
cessorio do curso prhvio, de accordo com 
a respectiva tabella e deduzida no mate· 
ria! a de 2:7008000 .................... . 

Reformados-Augmentada a quantia de 
24:295$200, em virtude de refOrmas con· 
cedidas"· posteriormente á organização do 
orçamento .........•.................. 

Obras ...............................•... 
Etapas .............................•....• 
Arinainento ............................. . 
Munições de bocca ..................... . 
Munições navaes ....................... . 
Material de construcção naval. ........... . 
Combustivel ............................ . 
Fretes, trat;;tmento de :praças, enterros, dif

ferenças de c<tmbio e commissões de sa-
ques •................................. 

Eventuaes, sendo:_ 50:000;)000 para passa· 
gens ; 50:00 0$000 pa.ra ajuda de custo ; 
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3.021:568$000 

245:990$200 

2.203:465$174 

241 :840$840 

339:152$000 

198:652$00.0 

578:022:';535 
300:000$000 

3668000 
100: ooosooo 

I. 650:000$000 
700:000$000 
700:000$000 
300: 000$000 

60:000$000 
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30:000$ p;;tra, serviços extraorclinarios e 
20:0008 para despezas não previstas ..... 

§ 1 . o Fica, o Pollcr Executivo f~utorir,ado : 

150:000$000 

L A mandar construir n<t pont<i,. do lktpocor•oy, no Estado de 
Santa. Catharina, um pharolcte, correndo a despem pela verba 
-Pharóes; 

li. A mandar colloC<tr um plmrol de ,1a cl<tsse ll<L ponte do Man~ 
guary, no Estado elo Pará, correndo a rlespez<t pelct verbtt-Pharócs; 

III. A rever a ütxa d;t pra,tica.gcm nos portos de Itajahy o La,
gunct de que tr·;lttt o <trt. 30 do regulaincnto que ba.ixou com o 
aviso de 22 do abril do corrente anno, de maneira. a eq ililibra,r a 
receita com <-L despeza ; 

IV. A mudar o pharol ele João Dias, no Estado dO Santa Catlm
rimt,pa.ra a ilha, ela Graç.a,collocando üm ph<irolcte em ponto con
veniente á navegaç.clo de.':itinadct ao <:mcoradouro de S. Fr~tncisco; 

V. A m<tndar colloc.:Lr ürn phvtol de pcquéna. luz no pontcü do 
Rio Doce, Estado do Espirito Santo, correndo <L desj_)eza peht verba 
-Pharóes; 

VI. A m<tnda-r balisar a barra e u porto da Vidoria, ele accordo 
com tL planta organizada pelo 1" tenente lndio do Bra.zil por 
conta da verba.-Ba.lis<tlileJlto ; 

ViL A mcLnchtr collocar dons ph<ttóes ele 6·l classe, com o al
C'"'tnce de oito milhas, nos 'portos de Mossoró e Maeó.o, no Estr1rlo 
elo Rio GrmHle do Norte, dentro dos recursos dct respectiva vcrbct; 

VI!l. A rever a ta.bclht de vencimentos do pessoal de pr<Lticar 
gem da ba.rr<L do Rio Grande do Sul afim de augmentar razmt
vclmente os mesmos vencimentos, dentro dos recursos Ibrnecidos 
pelas t<txas da respectivtt pr<tticagern. 
8 2. 0 O auditor de mctrinlm _fica equiparado, quanto aos ven
cimentos, ao juiz de direito cht Fazencht Municipal. 

Jirt. 7. o O Presidente da Rcpublica 6 müorizado ct despender 
pela Repartição do Ministerio elos Negocias dct Guerra, com 
os serviços desig'nados nas seguintes rubric<ts, a qua.nti<t 
ele ••.••••••••••••••••.•••.•••.••••••.••••••• 29.116,027$U61 

A saber: 

l. Secretaria de Estado e repartições annexas 
-Recluúcla <:t 3:000~ cacht uma, a.s verbas 
para o forneciinent6 de objectos ele ex
pediente á Secreta.ria cht GuCrra e á Re
partição ele Ajudante General; a 200$ 
a destinada. <L assigna.tur<tS elo Dia1·io 
O fficiat, alm<makS e mmua.rios par<t a 
Secretarüt da Guel'ra, e eliminacht a 
de 6:000$ par<L aluguel de cm'I'O do Mi-
nistro ................................ . 

2. Conselho Supreino 1-Iilitar ele Justiç<L e <tU-
ditares ................................ . 

208 '253$200 

ll5,8S~t400 
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3. Contadoria, Geral da. Guerr<t-Recluzidas: 
a 4:0008 a verba - Fornecimento ele 
artigos de expediente. o a 2008 as assignu
turas do Diario Of!icial, almanaks, etc. 

4. Directoria Geral de Obras 1\Jilitares ....... . 
5. Instrucção Milita.r -lucluidos: GOO$ ptti'a 

o ttugmonto de orclemtdo do preparador 
de chimica cltt Escola fl'lilitar dtt Cu,pita.l, 
o qual e fixado em 1:200$, e ()008 pctra 
gratificaç.ão do preparador lle physica da .. 
Jilesm<t Escola; elevados ele dous a cinco 
o nnmero ele amauueuses mt Escola 
Tactic<t e ele Tiro; do 58 a 61 o numet·o 
de professores c adjuntos das escolas re
gimentaes; fixafht em !l:OOOS <:t vcrlKt 
-Materütl pttra a Escoht Militar do Rio 
de Jm1ciro- c reduzidas <:ts seguintes: a 
1 :200$ a consignada iJarct amm1 üense<::: da 
Escola de Tiro do Campo Grande, cor
respondendo a cinco o seu numero em 
vez de sete; a 500$ a de concerto e lim
peza do arm<trnen'to; a igual quantia a 
de concerto c limpez<t ele instrumentos; 
a 5:000$ a ele Jbrnecimento de artigos ele 
expediente, compr<t de compendies, des
peza.s miudas pa.m o Collegió Militttr ; 
a 8:000$ <L ele acquisiçã,o e encaclermtção 
de livros, matcri<ü p<:wa. as aulas, etc., 
para o mesmo collegio ; <1 2:000.% a de 
expediente e clespeza.s miudas para a Es-
coht Militar do Rio Grande elo Sul ...... . 

OS vencimentos <t que toem direito os offi
ciaes que sm·vem nos corpos de alümnos 
das escolas militares do Exercito são- os 
marcados no decreto n. 3:30 de 12 de 
abril de 1890. . 

6; lutcnclencia-Reduzidas as ;.;cguintes ver
bas: Fornecimento de artigos de expe
diente <t 2:000S ; fretes e carretos de 
geueros e materiacs a 4:000$000 ....... . 

1. Arscnaes-Rcdnzidas: no do Rio de Janeiro 
a 36:000:), a verba para serventes, pas
sando a ser de GO o numero destes ; 
a 10:000$ <:1 verba p<tra oper<trios c 
pr1trões dispensados do Lr::tb<:tlho 80lll os re
spectivos jornaes ; no material <i 281:000$ 
a destinada, a artigos de expediente, 
materia prima., utensilios, etc., ete ..... . 

8. Depositbs ele artigos bollicos-Deduzidos da 
verba 61:507$200, por terem sido cxtiri
ctos, por decreto n. 448 de 18 de julho 
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187o670$000 
I . 765' 780$000 

l.572o730$000 

145o059$600 

1.358o216$600 
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ultimo, todos os depositas, menos os de 
Sctnta Marüt da Bocca do Monte, no Rio 
Grande do Sul, e de Corumbá em 
Matto Grosso •.......................... 

9. L<.tbor~ttorio- Reduzida a 2:000j.) a verba 
- Operarias dispensctd.os do poilto -e a 
G:OOOS a de-Materia prima pnr<t mixtos, 
chumbo para balas, colJre em htminas, 
etc ......... _ ........................... . 

10. Inspcctoria Ger~tl elo Serviço Sanitario elo 
Exercito ................ " ............. . 

I 1. Hospitaes c enfermarias-Reduzida a verba 
total de menos 90:480$, proveniente da 
transformação elos hospitaes ele 3" classe 
em enfermarias, lQ:OOOS das reducções 
elas ver·bas ( Capit~tl FeclerD..l) Expediente, 
carretos e despezas miudas e utensilios, 
comprehendiclo o vasilhame para a botica 
c moveis;- e ela identica a esta para os 
Estados ................................. . 

12. Estado-Maior General. .................. . 
13. Corpos especiaes- Deduzida a quantia de 

152o643$600, por effeito ela extincção do 
corpo ecclesiastico ..................... . 

14. Corpos arregimentados .................. .. 
15. Praças de pret - Reduzida a verba por 

e1Teito da reducção de 4.877 praças, calcu
lado apenas o soldo de soldado, e da redu
cção a 300:0008 de premias EL voluntarios 
e engajados ... : ..... , •................. 

16. Etapas- Reduzida a, verba, pela mesma 
razão acima ........................... . 

17. Fardamento para 20.000 pra~as a 136$ por 
praça •................................. 

18. Equipamento e arreios- Reduzida em con-
sequencia da reclucção das 4.877 praças ... . 

I 9. Armamento ............................. . 
20. Despezas ele corpos e quarteis- Reduzidas a. 

'20:0008 a verba ele cttrreto e fretes, ele ar
chivos; etc., e a. 40:000$ a. de expediente, 
livros, talões, etc ...................... . 

21. Gompanhias militares- Supprimiclas as 
Escolas ele Aprendizes Militares elos Est(tclos 
de Minas Geracs e Goyaz ............... . 

22. Commissõcs militares-Recluzida tt 30:0008 
a vorba-Etapcl.. a officiaes superiores e suh~ 
tütornos re1brmaclos, empregados nos com
mandos ele fOrtalezas e servindo ele vogaes 
em conselho de guerr<l.. ................•. 

23. Classes inactivas -Elevada. n verba de 
81:720$ de~tinacht aos capellães relbrmados 

6o000$000 

I G I' 102.,~000 

!. 085o084$800 

863o4048000 
442o848$000 

!.380o622$800 
4.56So7286\JOO 

2.931o064$200 

4.492o000$000 

:<.700:000$000 

159o661i;OOO 
64o520$000 

799o550$000 

444o071$700 

122o520$000 
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P.or .e:ffeito da extincção do corpo ecclc-
slaStlcO ....... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

24. Ajudas de cust<? ..... :.: . .. ~ .............. . 
25 F<~briC<'t-Reduzlda a o:SOO~ a verba-Con

. certos de officinas, transportes, guizamento 
para.<~ capella, :te .. : ............... _. .... . 

20. Presidias e colo mas mJlttares- Deduz1da a 
quantia de 50:000$ na verba total, afim de 
que, sem per~urbaç[o, poss,0 o Poder ~x
ccutivo re;;tllzu,r t~ extmcçao ou emanCipa
ção das colonias, conforme o que foi vencido 
na lei de fixação de forças ............... . 

21. Diversas despezas e eventuaes-Eliminada a 
verba de 5:000$, pa.ra P<lramento e guiza
mento de C.:'1pellas, e reduzido\ <~ 50:000$ a 
de eventuaes .......................... . 

28. Bibliotheca do Exercito-Elevach~ a 3:000$ a 
verba de 1:500$, destinada 6, publicação da 
Revistc6 do Exercito que passa para auxiliar 
a publiC<'lção da Revistct da Commissao 
Technica Mititar . ...................... . 

29. Observatorio do Rio de Janeiro ........... . 

65 

1.877:166$684 
150:000$000 

282:541$800 

142:599.~ 177 

910:000$000 

7:310$000 
111:640$000 

§ 1. 0 As instrncções de l ele novembt•o de 1890, regulando 
o abono de vencimentos militares, serão obser-va,das com as se
guintes alterações : 

1. o Os offi_ciaes e praças de pret que baixarem ao hospital em con
scquencüt de ferimentos ou desastre occorriclo em acto de serviço, 
p(~rceborão, durante o tratamento, o soldo integml de seus 
postos; 
~O auditor ele guerra da Capital Fedeml percelJera os mes
mos vencimentos que o ::tuditor de marinha c os dos Estados 6:000$ 
por anno, sendo 4:00.0$ de ordenado e 2:000;) de gr::tti:ficação, fi~ 
c;u1do incluido no ordenado o wldo a que tiverem direito; 

3, 0 São extensivas aos dema.is offi(jacs do quadro cfi'ectivo as 
disposições do art. 55, que abrangerãO os de que tra,ta o art. 56 
das citadas instrucções ; 

4. 0 A gratificação especial a que se refere o ar-t. 57, sera no 
maximo ele 2008 para os ofiiciaes superiores e de 100$ para os 
eapitães c subalternos ; 

5. 0 O quantitativo para aluguel de criado, mar.cado na tabella 
de que tmta o a,rt. 59, será. abonado a todo official do quadro 
efl'ectivo que não se achar ao serviço de Ministerios estranhos ao 
da Guerra ou de Governos e,cstacloaes ; 

G. o Os oüiciaes que forem membros elo Congresso Federal, 
assim como dos Congressos estarloaes, serão no intcrvallo das ses
sões considerados em disponibilidade, com os vencimüntos do 
art. 55 das instrucções, s<üvos os casos de exercício pcrmittidos 
pelo art. 23 d;;t Constituição. 

§ 2.° Fic::t o Governo autorizado a rever as t[l.bellas de ütrda
mento pam o Exercito, ele modo a reduzir a clespeza. 

Pode~ Legishüivo iSDi 
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Art. 8. 0 O Presitlente da Republica é autori 1ado a despender pela 
Repartição do Ministerio dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas; com os serviços designados nas seguintes ru
bricas, a quantia de........................... 67.172:5768355 

A saber : 

l. Secretaria de Estado-Supprimidas as consi
gnações de 9:600$ para, um secretario, 
3:000:) para auxiliares do official de ga
binete, 3:6008 do gratificação do calculo '-" 
empregados da z.t secção da directoria, 
3:00.0$ par<t despezas de est<tbelecimento 
do lv1inistro e 15:0008 no material. ..... . 

2. Eventuaes : sendo 600:000$ destinado a au
xiliar a representação elos Estados Unidos 
do Brazil na. exposição internacional de 
Chicago ............................... . 

3. Terras publicas c colonisação-sendo para : 
Inspectoria Gera,!, reduzido o pessoal a l 
inspector, l a.judante, 2 chefes de secção, 
l officütl technico, 2 officiaes, l l:trcllivista, 
2 amanucnses, 3 interpretes, () ajudantes 
tle interpretes, 1 porteiro, 2 continuas e 
1 guarda., mantidos os actuaes venci
mentos e incluid<t '-" verba para materiaes. 

Agencias nos Estados do Amamnas, Pará, 
Maranhão, Piaully, Ceará, Rio Grande elo 
Norte, Parahyba, A1agôas, Sergipe e Iv.íatto 
Grosso, quando se tornem necessarias, 
incluida '-" verba para expediente ....... . 

Delegacias do 3-1 classe em Perm~mbuco, Bahia c 
Minas, call~t um;;t com um delegado, um 
escriptur<trio, um interprete, um porteiro-
continuo, incluid[t a verba para o expe-
diente e a.luguel ele casa ............... . 

Delegacias de 2~\ classe no Espirito Santo, Pa
rani e S;;mta Catharim~, reduzido o pes; 
smü de cacht um<t, '-" um delegado, 
um auxiliar tecllnico, um escripturario, 
um interprete, dons agentes <tuxiliares e 
um porteiro-continuo, incluida a verba 
para o expediente e aluguel de casa ..... . 

Delegacias de l'" classe no Rio Grande do Sul e 
S. Paulo, reduzido o pessoal de ca(b 
uma, a um delegado, um <tjudante tc-
clmico, um escripturario, um interprete, 
tres agentes auxiliares e um porteiro-con-
tinuo, incluida a verba pam expediente e 
aluguel do casa ...................... . 

Hospedarias ela ilha das Flores e Pinheiros e 

359:310$000 

G lO: 000$000 

00:5008000 

42:0008000 

46:000$000 

70:400$000 

52:800sooo 
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transporte ele immigrantcs pa.ra os Es· 
ütclos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . l. 092: 88-1$000 

pagamento de passagens a immigr<.mtcs, propa· 
gancla, etc............................. 5.850:000$000 

serviço de colonisaÇ<lo nos Estados, 
pernamlmco ................ . 
Bahia .... · .....•.......•..... 
Espiri~o S:mto ... , .......... . 
Parana .................... . 
Sant<:t Catharilut ............ . 
s. Paulo ............. : ...... . 
Rio Grande do Sul ........... . 
J\Jinas Gera,es ............... . 
A1nazona.s ................... . 
P<trá ...........•............. 
1-faranhão ................... . 
Piauhy .................... . 
Ceará ...................... . 
Rio Grande do Norte ........ . 
Para.hyba ................... . 
Alagôas .................... . 
Sergipe .................... .. 
1\·Iatto Grosso ................ . 
Introclucção c localisação. de 

familias em nucleos, em 
virtude de contractos 
validamente celebrados 
e que não tenham in· 
corrido em mducidacle .. 

sendo para : 
300:000~000 
300:000SOOO 
325:000$000 
300: 000.';000 
450:000~000 
300: 000$000 
800: ooosooo 
225:000SOOO 
150: ooo:i;ooo 
150:000$000 
100: 000~000 

SO:OOOBOOO 
80:0008000 
80:000:\000 
80:000$000 

100: 000$000 
100: oooc;ooo. 
80:000$000 

746:4161>000 

4. Catechcse - Destinados 45:0008 para este 
serviço no Estado ele M<-1tto Grosso ...... . 

5. Auxilio <1 agricultura o engenhos centracs, 
sendo 61:4608 para o custeio. do Jardim 
Botanico da Lagôtt; 20:000$ . ·p;;trtt auxilio 
ao Instituto Btthiano ele Agricultura ; 
10:000$ para ~t impressão rla Flora Brasi· 
liensís ; 12:4008 par~t o La.bor<'ttorio de 
Biologia ; G:OOOS de subvenção á colonia 
Blazhtna ; G2l :bOOS pa.ra garanti:cts aos 
engenhos centracs ·. · e sua fiscalização. 
reduzida a, 95: OOOS a, consignação clrts 
t0bellas pa.ra. prCmios aos fa.bri
cnntes ele assuccw; 30:000$ de sub
venção ao Lyceo ele Agronomia e Vete
rinaria da cidade de Pelotas, no Rio Gra.n· 
de do Sul ; 30:000$ para a Escola Agri
coh:t e Viticola de Taquary, no Estado 
do Rio Grande do Sul ; I O: 000$ para 

12.000:000$000 

60:000$000 
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subvcn~~[o ao Asylo Agl'icola de Santa 
Isabel, mantido peb Sociedade Protccto
rct da Infancia Desamparada,, na e-;ta
çãQ elo Desengano ; 40: 000$ partt a colo
nia Agricoh\ Orphanologica Isabel, do 
Estado de Pernambuco, e 4:800S para, 
subvenção â Escola Central ele Ensino 
Grcüuito a lVIeninos Desvalidos de M<.l
ceió, EskLdo de Alagôas; 800:000$ para 
as subvenÇ"õcs e garantias provenientes 
de contractos vãJidos e que não tenham 
incorrido em eaduciclade .............. . 

6. Subvenção â.s companhias de navegação a 
vapor-Supprimidos : 300:000$ de sub
venção ao Lloyd para transporte de immi
grantes ; 150:000$ para a navegação do 
Araguaya, Norte e seus affluentes ; 
150:000$ ele subvenção à empreza de li
nha de vapores frigorit0ros, e concedidos 
130:000$ para as responsabilidades prove
nientes de contractos legalmente feitos .. 

1. Subvenção i Sociedade Auxiliallora da In-
dustria Nacional. ..................... . 

8. Corpo de Bombeiros-Supprimida a consi
gna~ão de 100:000$ pa.ra as obras elo 
Qtwxtel Central e a ele 9:8775;935 no 
materiaJ, e estabelecida a consigllação de 
109:877$935 para a creação ela 4~ 
companhia ............................ . 

9. Estrada, ele Ferro ele Sobral-Recluzida. a 
quantia ele 30:000$ no pessoa1 interior e 
materhtl ............................. . 

lO. Estrada de Ferro ele Baturité"-Reduzicla a 
verba de eventuaes na importancia 'ele 
62' 7568997 ........................... . 

11. Estrada, ele Fet'I'O do Paulo Affonso ....... . 
12. Estrada de Ferro Central de Pernambuco 

-Reduzidos 30:000$ de eventuaes ..... . 
13. Estrada, de Ferro Sul de Pernamlmco ... . 
14. Prolongamento d<:t Estrada de Ferro da, 

Bahia e ramal que a, ligue á Estracht 
Central da Bcthia ..................... . 

15. Estrada ele Ferro ele Porto Alegre a Uru
guay;ma-Recluziclos 18:467$918 ele even-
tuaes ................................ . 

16. Estmcla de Ferro Ccntr<:ü elo Brazil-Ma.n
tidas as verbas ch ta,belh em vigor e 
adclicionada a quantia ele 1.000:000~ 
com a. obrigação de effectua.r 'a extincção 
elo pantano de .Juiz de Fóm, separados 
os serviços elo trafego do da conf;ltrucção. 

1 . 645' 660$000 

3.420o240$00U 

6o000$000 

582o340$450 

2ll o632$265 

538:5038638 
156o303~450 

435: 820$700 
641 '055:)000 

900' 000$000 

1.547o90G$520 

12.482' !95$373 



17. 

18. 

19. 
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Credi tos especiaes - sendo : 2. 000:0008 
para o prolongamento da Estrach"t de Fer
ro Central; 3.000:0008 idem, idem de 
Porto Alegre a, Uruguayana ; 1.500:0008 
idem, idem de Daturit6; 1.000:0008 idem, 
idem da Dahia; 2.000:000$ parD., ··a Es
trada de Ferro Central de Pernambuco, 
obras em construcção incluindo ramal 
da T<tpem á Gloria ele Goitá, e2.000:000$ 
para '-" Estrada de Ferro Sul de Per
Immbuco, construcção do.<s ramaes de 
Paqucvira á Imperatriz, Angelim a 
Aguas Bellas, Timbo.,uba ao Pilar c fdu
lungú a Ala.g(;a Grande ; 500:000$ pcwa 
o ramal de Guarabir<t à Nov;J, -,Cruz 
conforme o decreto que determinou a li
gagt1o elas estradas de ferro elo Rio Gran
de elo Norte, Parahyba, Pernambuco e 
Alagôas; 600:000$ para o prolongamento 
da estmda de ferro Conde cl'Eu, no 
Estado ela Parahybc:t, a começar da Ah
gôi1 Ora.mle em direcção á Carnpin"' Gran
de, conforme os estudos já li~itos, e 
6G: 0008 pam os estudos elo l'am;ll de 
Sant'AntM do Livramento, tt entrouc::r 
na estrada de ferro de Bagé tt Cacequy, 
no Estado elo Rio Gmmlc elo Sul ...... . 

Gar<:mtia ele juros tt estradas elo ferro, 
sendo: 8.610:666$452 p::~ra garantia das 
estradas em Lraitgo ; Z. 000:000$ p<tra 
as estradas em cons.trucção em virtude 
üa lei ele 1888 c anteriores ; 1.200:000$ 
para as novas concesst:es const::tntes lle 
contractos válidos, e que não tenham in
corrido ou não venham ::t incorrer em C<\-
clucidacle ............................. . 

Obras diversas nos Estados- Augmentalla. 
a verba com as quantias de lOO:OOü~ 
para melhoramento do porto da Amar: 
ração, Esta.clo do Pi<wlly ; 100:000$ parct 
as estradas a cargo d;~ commissão esLra
tcgica do Paraná.; 100:000$ par,\,(\ con
tinuação da estracht de rochtgcm D. Fmn
cisca., em S<tnta Ca.tharina; ::36:000.') 
parct <t gar;wtüt de juros do IJOrto do 
JarnguiL, no Estado das Aln.gôas ; 3():000$ 
pam .gar,mtia. de juros do porto de Ln
gun;t, Estatlo de Santrt C<ttharirht; 80:0008 
par~t exploração e demarca<,~ão dos 14.000 
kilometros quadr·aüos no plamtlto central 
da H.epublica, para onde tem <,le ser oppor-

69 

12.666:000$000 

11.810:666$452 
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tunamente mudada . a Capital Federal ; 
300:000% para pagamento das dra.gas 
necessaTias ao servic,:o do melhommento 
dos portos de Paranaguá e Desterro ; 
Reduzidas : a 500:000$ a verba para 
poços artczianos contractados; a 187:000$ 
<t destinada ao melhoramento do Rio 
S. Francisco; a 120:000$ a elo melho
ra,mento elo porto do ivla.ranhão ; de 
350:000$ a verba destinada aos trabalhos 
a executarem - se pela commissão das 
obras da barra do porto elo Rio Grande 
do Sul. 
Dentro desta verba seri applicada a qu<1n~ 
tia de 50:000$ para auxilio ela construc~ 
Ção da estrada entre os Estados ele Matto 
Grosso e Para ........................ . 

20. Fabrica, de ferro de S. João de Ypa-
ncma ................................ . 

6.893:766$807 

205:175$800 

§ I . o A Escola Agronomic.:'t ele Campim.1s ó transferida para o 
Estado tle ·S. Paulo. 

§ 2. o Logo que esteja clefinitiv;unente org<tnizado o Districto 
Federal, o Poder Executivo far-lhe-ha entrega tlos ,jardins 
publicas, exceptuando o Jardim Botanico, cuja despeza conti
nuara <t cargo dtt União; passeios, horta viticola e estaç.ão 
philoxerica cb Penha, serviços de esgoto, illuminação c de 
obras publicas da Cctpit::1l, e estrada de ferro do Rio do Ouro, 
constantes dos §§5°, 9", 10" e 20') das tabellas explic.:'ttivas, pro
videnciando de modo 1.t exonerar-se dos enca,rgos provenientes 
de quaesquer contmctos. 

Emqmmto não estiver organizado o Districto Fetleral, o Poder 
Executivo é autorizado a abrir os creditas necessarios para 
custea.r· esses serviços de accordo com o orçamento vi
gente. 

§ 3. 0 Organizado o Districto Fedeml e feib a transferencia do 
serviço a que se refere o nrtigo antecedente, considemr-se-hão 
supprimidas <tU Directoria d8s0hras Publicas e segunda .secção 
d<t Directoria da Agricultura, ficando o Governo autorizado <t re
formar a secretaria e a fazer outras rcducçõcs que julgar ne
cc.'3sarias no pessoal. 

§ 4.° Ficam prohibüla.s, desde ,jâ, a.c:; concessões com garantias 
dG juros ou subvenções, sem espccütl autorizaç-ão Uo Congresso. 

Ao Pocler Executivo não ó permittido renov<tr em fcwor de 
individuo ou cmprcza de qualquer natureza as concessões com 
garantias de juros ou subvenção que ti verem caducado, venham 
a caduc;tr ou tiqucm sem cifcito por quaesquer e<cwsas de direito. 

Reputam-se caclUQt.'3 as concessôes com gctr~tntias do juros ou 
subvençào que não se torna.rcrn cffectivas nos prazos chs con
eessões ou elos contractos, não sendo licita. a renovação desses 
prazos, 
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As companhias ou em prezas, que goza,rem de garantias de juros 
ou subvenções, são obrigadas a. entrar _para o Thesouro Nacional 
com as quobs que tiverem sido determinadas pelo Poder Execu~ 
tLvo, ou que const:1rem das tabell:1s, para occurrencüt das despezas 
de fisc<tlização pelo decreto n. 1302 de 1891, instituida. sob a clau~ 
suh.L Ue a Uespeza não exceder it reccit<."t proveniente daquella 
arrecadação. 

§ 5. 0 A concessão ele privilegio de qualquer natureza não se 
tornara e1fecti vct sem a approvação do Congresso. 

Esta disposição 6 applicavel aos contractos de navegação com· 
subvenção e que fUrem renovados. 

§ 6.° Continúa em vigor o art. 14 da, lei n. 3397 de 2A de 
novembro de 1888, que autorizou o Poder Executivo a resgak'tr as 
estradas de ferro do Recife a S. F'mncisco, e Bahia a S. Francisco, 
não podendo, porem, arrendar qua1quer das vias í'erreas da 
União sem expressa autorizaçào do Congresso Nacional. 

§ 7. 0 Aos concessionarios de engenhos centraes cujas conces
sões não tiverem sido ou não ibrem julgadas caducas, ajuizo do 
Poder Executivo, é fb.cultativo o uso e esta .. belecimento ele fabricas 
pelo systema de di1Tusão ou espressão. 

§ 8. o As verbas destinadas aos Estados do Am<."tzonas, Pará., 
Mamnhão, Piaully, Ceará., Rio Gmnde do Norte, Pamhyba,. 
Alagôas, Sergipe c Matto Grosso pam o serviço de colonização, de 
que tt·ata o art. 8') n. 3, serão entregues aos Estados a proporção 
que elles l'orem realizando os diversos tmbalhos c servü;os ncccs~ 
stLrios ao povoamento dos nudeos por nacionacs e estrangeiros, 
competindo uo Governo a fisealh;;tção dos referidos serviços. 

Os fiscc\CS serão pagos por conta dessas mesmas verbas, devendo 
ser, pam tacs cargos e pam as agencias, nomeados de prefcrencia 
os runccionarios que forem Uispcnsa.dos (la Inspcctoria, Dele_.gacia 
e Commissõcs ele terras em consequencia (h reducção do pessoal. 

§ 9.° Fica tambern o Governo autorizado <Í proviclencictr de 
modo que, sem prQjuizo do serviç:o de immigração, sejct transfe
rido o de colonizn,çilo aos Estados, á medida que cada um destes se 
habilite para assumir as responsctbiliclades de um tal cncc"trgo. 

Art. 9. 0 O Presidente da Rcpublic<"t 6 <LuLorizado a despender 
pela Ikpartiç\io do Minist.crio dos Negocios cht Fazencb, com 
os serviços designados nas seguintes rubricas, a quanti;t 
de.......................................... 70.B33:32S$!33 

A S<."tber: 
l. ,Juros, amortizações e mais llespezas da divida. 

externa ............. ·-· ............... . 
2. Ditos, iclem elos emprestimos nacionacs de 

1868, 1879 e 1889 ..................... . 
3. Ditos, idem ela di vich intei·na fundadct .... . 
4. Ditos ela divida insc1·ipta não fumhtlht. .... . 
5. Ccüxa de Amortizaeão : reduzida de 30: 0008 

a verba pedida pai'a encommenclas tle notaS 
6. Pensionistas ............................ . 

13. :Ji~i 808$000 

9.038:8058000 
18.832:8918000 

7:ooo.sooo 
193:200'i000 

2.43:":261$947 
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7. Aposentados ..................• _ ......... . 
8. Empregados de repttrtições e lagares ex-

tinctos.. . ............................ . 
9. Thesouro Nacional. ...................... . 

lO. ThesourariJ.s · d0 . Fa:~.cnda: r:cduzida de 
38:?: ll6S;600 a quantia pedi<l;t para o cus
teio desta.. c; repartições ...................• 

ll. Juizo seccionaJ .......................... . 
12. Alfamlegas .............................. . 
13. "Mesas de rendas ..•.............•....... 
14. Casa, da Moed;t e resgate de cobre ...•.... 
15. Administração e custeio das f<tzenclas e des

pezas com os proprios llftcionaes, inclusive 
a Quint(l. da Boa. Vista e suas dcpendencias 

16. Imprcns::t Nacionõ1l c Dim·io Official., . .... . 
17. Ajudas de custo ...................... . 
18. Gra.tifir_.,'\ções pül' sel''>'iç;os temporarios e ex-

tr<tordin<trios ........................... . 
19. De.<:;pczr.ts cventua,cs ................. , .... . 
20. Juro.'3 diversos ......................•.... 
21. Ditos dos bilhetes do Thesouro ............ . 
22. Commissões e corretagens : reduzida de 

30' OOD:i;OOO ............................ . 
23. Juros dos emprestimos do cofre dos orphãos 
2<1. Ditos elos depositas das caixas economicas e 

montes de soccorro ..................... . 
25. P<:wa di.fferença de cambias ......... . 
26. Labora,torio Nacional de Analyscs na Alfr.'m

dcga da ca.pit<:-11 Federal (de conformick"l.cle 
com o decreto n. 277 G de 22 ele março de 
1890), sendo }.Jesso<tl 30:600.5-i e mtLteri<tl 
12o400SOOO ................. ': .......... . 

27. Obras: sendo 200:000;.:; pa.ra .. 11 construcçã.o 
ele um<t ponte na Alfandegcc ele Sa.ntos ... . 

2.'1. Exorcicios findos ........................ . 
29. Acleank\mento da g<tmnti<:t provincial ele 2 o f o 

ús estradas de ferro ch Bahü1., e Pernambuco 
30. Reposições o restituições ......... . 
31. Secções de cst;üistiGt commercial annoxas ás 

associações commcreüws ............... . 
Leis ns. 1837 ele 27 de setembro de 1870, 

artigo unico, e 2348 de 2S de ag-osto de 
I8?;k art. 7", pa.mgrapho unico, n. 4. Fa
bri ..J de moedas ele nickel e de bronze .... 

Lei rl. 2348 de 25 de agosto de 1873, <trt. ll, 
§ 5~, n. 2. Premio aos constr.uctores do na-
vios no paiz., .......................... . 

2. 484' 2E<LSG88 

88o 135;';000 
651 o584$6GG 

1 . 000 '000$000 
120o7!7S500 

5.889o513:;322 
275' 623:J\."000 
444o480S000 

79' 45<i$000 
573oOOOSOOO 

20oOOO.)OOO 

20o000$000 
100oOOOSOOO 
350oOOOSOOO 
SOOo000$000 

30oOOO:';OOO 
GOOo000$000 

1 . 000' 000$000 
IO.OOOo000$000 

43o000$000 

811 '2008000 
SOOo000$000 

450oOOOSOOO 
DOo000$000 

148 '400$000 

20' 000.$000 

50o000$000 

Art. 10. Ficarã-o supprimill<ts as Collectorias e a RccelJedoria da 
Capital Federal, devendo esta passar par<1 a Municipalidade do 
Districto Federal, logo que esteja rcgubrmente constituida. 
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Eroquanto. não J'or reopg_auiz;a_do ,o. serv:iço·~a::~r:go :das· CoU~Ç:tp
rias e .não:JJas$_ar para ,a .Mun~ç,ipalj~ade ó .. d~_Recebe<Ior:~a~ .. s~-gão 
iUú _e_ôutr:o .. ê.l.J.steados. pelo ·._..Q.over:no da:Umao_por;_m~w,-de.cr·e
iliws,S\'PPlemént\ti'$ .dilntrb 'das verbas. respectivns do prça,mento 

V~~:e-Í--í .. :Fie:a. o ·Go-iéPrto -aü-torizado-a·abrir :creditas -sri])I)le
:roentares para satisfazer o pagamento de meio soldo, --mon:te~pio 
e sua_-_çontri\J.IJ.ição,. desde maio _:proxJmo,passado até ao;funJdO 
exercicio de 1892. 

Art. 12 .. .-.Fica o .Gçn.:-e.~,no autorizado a liquidar com o Estado 
do Rio de Jari8fro a iinportancia de 1.426:329$896, proveniente 
da garantia d~ jw·os, de ~ 0 / o _.pagos a companhia emprez~ria da 
continuação da Estrada de Ferro D. Pedro H, que maiS tarde 
passou ao do mini o da nação. 

-·Art. 1-3. :·Fica o Governo.autorizado-a reorganizar- no ·li_mite·tda 
verba.-consignada·para~custeio .dos Propr.ios Nacionaes, o ·serviÇo 
da administração e conservação da Quinta da Boa Vista e todas 
as suas dependencias, supprimindo a pharmacia · nella estabe
lecida. 

Art. 14. Fica o Governo autoriza'do a despender até á quantia 
de 20:000$, no actual exercicio, com o mausolêo em homenagem 
á memoriq. do fundador da Republica - Benjamin Constant -, 
respeitando e representando as crenças do illustre morto. 

Art. 15. Fica o Governo autorizado a rever o regulamento e 
tabella do Montepio da Fazenda, propondo ao Congresso as mo
dificações ou quaesquer medidas que julgar_convenientes, suspen
dendo desde logo sua execução, si assim o entender. 

Art. 16. Fica o Governo autorizado a indemniza.r com a quan
tia de 300:000$ a viuva e herdeiros de Joseph Hancox, pela re
scisão do seu contracto para a canalisação e esgoto de aguas 
pluviaes. 

Art. 17. Fica revogado o decreto n. 823 A de 6 de outubro 
de 1890, que autorizou a conversão das apolices de 5o f o em 4 o f o 
ouro. 

Art. 18. O Poder Executivo é áutorizado a reorganizar as re· 
partições de Fazenda, sem augmento de despeza e sujeitando o 
seu acto á approvação do Congresso. 

Art. 19. Nos boletins mensaes do rendimento das Alfandegas 
se mencionará tambem a importancia dos direitos de importação 
não cobrados, em virtude de concessão do poder competente, 
mencionando-se com toda clareza e discriminadamente a natureza e 
quantidade dos objectos assim importados, o nome da pessoa, 
empreza, companhia ou instituição em favor da qual se concedeu 
a isenção dos mesmos direitos, qual o acto que autorizou e outros 
quaesquer esclarecimentos julgados uteis pela respectiva repar
tição fiscal. 

Art. 20. O Poder Executivo é autorizado a mandar pagar pela 
verba - Exercícios findos - a gratificação a que tem direito o 
Dr. Alexandre Affonso de Carvalho durante o tempo em que 
exerceu como preparador as cadeiras de medicina operatoria e de 
anatomia descriptiva na Faculdade de Medicina da Bahia. 
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Art. 21. Ficam reyogadas as disposições em contrario. 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci~ 

mento e execução desta Lei pertencerem que a executem e a fa. 
çam executar e observar fiel e inteiramente como nella se contem. 

O Ministro de Estado interino dos Negocias da Fazenda .a fa<;a 
imprimir e publicar. 

Capital Federal, 30 de dezembro de 1891, 3° da Republica. 

FLORLlNO PErXOTO. 

Antao Gonçalves de Faria, 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negocios da Fazenda em 
31 de dezembro de 1891.- O offlcial maior, Verissimo Julio de 
Moraes, 
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